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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2026Processo n.º 15/2026

O Presente Pregão Eletrônico tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA EEVENTUAL AQUISIÇÃO DE ADUELAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO,EM DIVERSOS LOCAIS (ZONA URBANA E ZONA RURAL) DO MUNICÍPIO DERONDONÓPOLIS/MT, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidosno edital e seus anexos.

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARAHABILITAÇÃO

Local: bllcompras.com

Data da sessão: 10/03/2026

Horário: 09h30min – Horário de Brasília

CONTATO(66) 3411 5734pmrroo@hotmail.com

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:pmrroo@hotmail.com
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1. PREÂMBULO:
1.1.EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2026, PROCESSO Nº 15/2026.
1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO:

1.2.1. MENOR PREÇO POR LOTE
1.3. Data: 10/03/2026, Horário Brasília: 09:30hs, Endereço: Prefeitura Municipal de Rondonópolis - Estadode Mato Grosso, Avenida Duque de Caxias n.º 1.000, CEP: 78.740-022, Bairro: Vila Aurora - Sala de Licitações– PISO SUPERIOR.
1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições desegurança – criptografia e autenticação em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor daPrefeitura Municipal, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados outransferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e Leilões:bllcompras.com.
1.5. O número da Licitação no site da BLL é Pregão Eletrônico n.º 03/2026 e Processo n.º 15/2026 e nomeutilizado é Prefeitura Municipal de Rondonópolis – MT.
1.6. FUNDAMENTO LEGAL: O Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, mediante ao (a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designada Portaria nº 40.036 de 12 de novembro de 2025 torna público paraconhecimento dos interessados que esta licitação é regida nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de2021, inciso XX do artigo 6º;§ 1º do artigo 18; Decreto nº 11.685, Lei nº 14.061/2025 e Decreto nº12.608/2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
2. DO OBJETO:
2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de Aduelas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em diversos locais (Zona Urbana e Zona Rural) do Município deRondonópolis/MT, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
2.2. O material a ser contratado, quantidades, especificações e os valores estimados estão descrito nos quadrosabaixo:

Perímetro Urbano
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1 00036285 127609
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 1,5X1,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO URBANO. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 375 R$ 4.700,64 R$ 1.762.740,00

2 00029873 127610
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,0X2,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO URBANO. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 420 R$ 5.967,66 R$ 2.506.417,20

3 0004152 127599
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,5X2,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO URBANO. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 500 R$ 8.687,38 R$ 4.343.690,00

http://www.bllcompras.org.br/
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4 00067652 129689
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 3,0X3,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO URBANO. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 400 R$ 10.819,50 R$ 4.327.800,00

VALOR TOTAL = R$12.940.647,20(DOZE MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTECENTAVOS).
Zona Rural
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1 00036285 127673
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 1,5X1,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 150 R$ 4.747,25 R$ 712.087,50

2 00029873 127674
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,0X2,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 170 R$ 6.060,37 R$ 1.030.262,90

3 0004152 127675
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,5X2,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 200 R$ 8.835,15 R$ 1.767.030,00

4 00067652 129690
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 3,0X3,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL. CONFORMETERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 160 R$ 11.011,80 R$ 1.761.888,00
VALOR TOTAL = R$5.271.268,40(CINCO MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTACENTAVOS).

QUADRO SOMATÓRIA LOTES 01 (ENTREGA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO) + LOTE 02 (ENTREGA NAZONA RURAL)
VALOR TOTAL = R$12.940.647,20 (DOZE MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL SEISCENTOS EQUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS).
VALOR TOTAL = R$5.271.268,40 (CINCO MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E UM MIL DUZENTOS ESESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
VALOR TOTAL = R$ 18.211.915,60 (DEZOITO MILHÕES DUZENTOS E ONZE MIL NOVECENTOS E QUINZEREAIS E SESSENTA CENTAVOS).
2.3. Valor total estimado é de R$ 18.211.915,60 (Dezoito Milhões Duzentos e Onze Mil Novecentos e QuinzeReais e Sessenta Centavos).
2.4. ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇO:
2.4.1. Secretaria de Infraestrutura do Município de Rondonópolis – MT.
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3. DA REFERÊNCIA DE HORÁRIO NO EDITAL E DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS:
3.1. Todas as referências de horário no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamenteo Horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativaao certame.
3.2. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, nainternet, a página bllcompras.com, onde se encontra o link para o “Acesso Identificado”;
3.3. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 16h00 do dia 25/02/2026 até às 09h00 do dia10/03/2026, (horário de Brasília) por meio do endereço www.bllcompras.com, onde se encontra o link para o“Acesso Identificado”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico;
3.4 As propostas serão abertas às 09h00 do dia 10/03/2026 (horário de Brasília). Mesmo horário.
3.5. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 09h30 do dia 10/03/2026 (horário de Brasília). Mesmohorário.
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:
4.1. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representantecredenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistemaeletrônico no site bllcompras.com e ou, opção "Acesso Identificado", observadas a data e horário limiteestabelecido neste edital. (Horário de Brasília).
4.2. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta,independente do resultado do procedimento licitatório.
4.3. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem comdocumentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto destalicitação e atendam às exigências do edital e seus anexos;
4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumecomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seurepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dalicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4.1. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível epertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por suaconta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devidanenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos.
4.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para associedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, oprodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, tratamento aplicado apenas para o LOTE II,conforme determina o artigo 4º, § 1º, I da Lei 14.133/2021.
4.4.3. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº14.133/2021, desde que atendidas as exigências deste Edital.
4.4.3.1. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelas obrigações decorrentes da licitação, daAta de Registro de Preços e dos contratos dela oriundos, sendo vedada a participação da mesma empresaem mais de um consórcio ou simultaneamente de forma isolada.

4.5. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:
4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.5.2. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, ressalvados os quetenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz.
4.5.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.4. Empresa suspensa de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Rondonópolis;
4.5.5. Empresa que esteja declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquantoperdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade;
4.5.6. Cooperativas, exclusivamente nos casos em que o objeto do certame requer subordinação de mão deobra (Fundamentação: art. 5º da Lei 12.690/12 e acórdãos TCU 1937/03, 307/04, 1148/05);
4.5.7. Cooperativas em que seu objeto social não tem escopo com o objeto do certame. (Fundamentação: art.10, § 2º da Lei 12.690/12).
4.5.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 dedezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.
4.5.10. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando alicitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

4.5.10.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.5.11. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do projeto básico oudo projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista oudetentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
4.5.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que sereferem os itens 4.5.11 e 4.5.12 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicosdo órgão ou entidade.
4.5.13. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar dalicitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.5.14. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com dirigente do contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.5.15. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista.
4.5.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente públicodo órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito deinteresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina amatéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5.17. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçãona qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante deempresa que preste assessoria técnica.

5. DO CREDENCIAMENTO:
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5.1. Para participação da licitação ou simples acompanha-la, o interessado deverá acessar, na internet, a páginabllcompras.com, onde se encontra o link para o “Acesso Identificado”, deverão dispor de chave de identificação ede senha pessoais e intransferíveis, obtidas junto à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões: bllcompras.com.
5.2. As propostas comerciais e os documentos exigidos para habilitação poderão ser cadastrados até meia horaantes do horário estabelecido no preambulo deste edital (horário de Brasília) por meio do endereçobllcompras.com, onde se encontra o link para o “Acesso Identificado”, podendo os interessados cadastrar ousubstituir propostas no sistema eletrônico;

5.2.1. Eventuais dúvidas para obtenção da senha de acesso ou qualquer problema com o cadastramento daspropostas, o licitante deverá entrar em contato com a BLL pelos telefones (041) 3097-4600; 3097-4623; 3097-4646; 3148-9870 pois é de inteira responsabilidade da mesma em sanar problemas relacionados com o sistema;
5.3. A chave de identificação e senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quandocanceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL, devidamente justificado.
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuadadiretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT e/ou BLL, aresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.
5.6. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo própriodo Sistema BLL, que sua proposta se encontra em conformidade com as exigências previstas e cumpreplenamente os requisitos de habilitação deste Edital, ressalvados os casos de participação de microempresa ede empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal e trabalhista.
5.7. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123,de 14.12.2006, alterada pela Lei complementar 147/2014, de 07.08.2014, para que essa possa gozar dosbenefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar asexpressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”,à sua firma ou denominação conforme o caso.

5.7.1. Caso o proponente já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma oudenominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-se à BLL.
5.8. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos derepresentação para itens/lotes distintos.
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CADASTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA BLL:
6.1. Não haverá possibilidade de ser apresentado preços diferentes em razão de entregas em locais diferentes,pela forma de acondicionamento até pela natureza do objeto licitado, ou em razão do tamanho do lote (artigo 82,III, da Lei 14.133/2021 e artigo 301, VIII do Decreto Municipal n° 11.685/2023).
6.1.1. Não haverá a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto noedital, obrigando-se nos limites dele (art. 82, IV da Lei 14.133/2021 e art. 301, IX do Decreto 11.685/2023).
6.2. As propostas iniciais, bem como, todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentadosvia sistema eletrônico. O cadastro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências dehabilitação previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.3. As propostas deverão ser cadastradas no sistema com valor unitário do item/lote. Ao final o própriosistema da BLL fará a multiplicação e emitirá os relatórios com o (s) valor (es) total (s) do (s) item (s)/ lotes. Oslances serão sempre em cima do valor unitário do item ou lote conforme o caso.

http://www.bllcompras.org.br/
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6.3.1. A apresentação das propostas, bem como, os lances quando for o caso, demonstra que o licitantetem conhecimento do objeto, valor estimado e atendimento às exigências para habilitação, portanto,demostra pleno conhecimento das regras previstas no Edital e seus Anexos.
6.3.2. A empresa/licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome nosistema BLL, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas iniciais cadastradas, lances, bem como,fica obrigada a cadastrar a recomposição dentro do prazo estabelecido no edital.
6.3.3. Portanto, o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticadosdiretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ouentidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais deacesso, ainda que por terceiros.
6.3.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para associedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, oprodutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da LeiComplementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, tratamento aplicado apenas para o LOTEII, conforme determina o artigo 4º, § 1º, I da Lei 14.133/2021.

6.4. NA PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER:
6.4.1. O prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, acontar da data da realização da sessão pública da licitação em epígrafe;
6.4.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso,sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados osprimeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último, e estarinclusa, toda e qualquer despesas, tais como: fretes, encargos sociais e trabalhistas, seguros, tributos diretose indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto;
6.4.3. O Pregoeiro considerará erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a AdministraçãoPública e não impliquem nulidade do procedimento, como sendo exigências formais e consequentementeclassificará a empresa;
6.4.4. Deverá ser apresentada proposta que atenda todas as especificações do objeto solicitado, não poderãoser alteradas, sob pena de desclassificação;
6.4.5. As propostas dos itens objeto deste Edital deverão conter a indicação de marca/fabricante, validade,garantia, quantidade, modelo (quando for o caso), sendo as informações corretas, claras, precisas,ostensivas na língua portuguesa sobre suas características, qualidades, preço, garantia e origem, entreoutros dados.
6.4.6. A quantidade máxima estimada dos itens que poderão ser adquiridos pelo município, aquidenominado órgão gerenciador, é a constante no Anexo Formação de Preços, tendo em vista que paraeste certame não haverá a possibilidade de contemplação para órgão não participante. (Art. 82, Inciso I, daLei 14.133/2021).
6.4.7. Tendo em vista a natureza do objeto, e considerando que todas as empresas do ramo no mercado sãocapazes de realizar o fornecimento dos itens nas quantidades solicitadas, não será prevista a possibilidadede o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limitesdela. (Art. 82, Inciso IV, da Lei 14.133/2021).
6.4.8. NO CASO DE DÚVIDA O PREGOEIRO PODERÁ EXIGIR APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS:
6.4.8.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dequalidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiroseguindo orientação da equipe técnica, conforme o caso, poderá exigir que o licitante classificado em primeirolugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5(cinco) dias úteis contados da solicitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6.4.8.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimentopara a avaliação das amostras, cuja presença será facultada do(s) interessado(s), incluindo os demaislicitantes.
6.4.8.2. As amostras serão avaliadas em conformidade com os aspectos e padrões de qualidade definidaspelas normas técnicas vigentes, bem como, especificações, deste edital e seus anexos.
6.4.8.2.1. A identificação da(s) amostra(s) são de inteira responsabilidade da licitante, que deverá fazer suadescrição, ser embalada e devidamente identificada, com o nome da empresa, número da licitação etamanho, bem como, endereço completo para localização do fornecedor em caso de necessidade deesclarecimento.
6.4.8.2.2. A empresa deverá apresentar o projeto da massa ofertada, juntamente com a amostraacompanhada de laudo técnico emitido por laboratório de análise, para avaliação técnica.
6.4.8.2.3. Após a entrega da(s) amostra(s) não serão aceitas eventuais complementações, ajustes,modificações ou substituições no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constanteneste Termo de Referência e no Edital.
6.4.8.2.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis àrealização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seuperfeito manuseio, quando for o caso.
6.4.8.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.4.8.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita peloPregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta dolicitante será desclassificada.
6.4.8.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiroanalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com averificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda àsespecificações constantes no Termo de Referência.
6.4.8.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendoser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito aressarcimento.
6.4.8.7. Sentindo-se segura da qualidade do produto, a Equipe Técnica poderá aprovar a amostraindependente de exames complementares.
6.4.8.8. Caso entenda necessário, a Equipe Técnica encaminhará, às expensas da licitante, as amostras paralaboratório especializado visando verificar as especificações técnicas que não podem ser atestadas por ela.
6.4.8.9. Após o envio ao laboratório e retorno dos laudos técnicos, a Equipe Técnica emitirá parecer sobre aaprovação ou não da amostra.
6.4.8.10. A detecção de qualquer não conformidade pela Equipe Técnica ou pelo laboratório ensejará areprovação da amostra, não havendo qualquer possibilidade de correção posterior.
6.4.8.11. A empresa que não apresentar amostra ou apresentar amostra que não atenda às especificaçõestécnicas deste Termo de Referência e do Edital será desclassificada.
6.4.8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiroanalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com averificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda àsespecificações constantes no Edital e seus anexos.
6.4.8.13. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidaspelos licitantes no prazo de até 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, semdireito a ressarcimento.
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6.5. DA INDICAÇÃO DE MARCA PARADIGMA:
6.5.1. Não se aplica a indicação de marca paradigma tendo em vista a natureza do insumo objeto.

7. DA ANALISE INICIAL NA PROPOSTA DE PREÇOS NO MOMENTO DA SESSÃO:
7.1. Na data e horário previsto no ato convocatório terá início à sessão pública, nesse momento o sistema nãoidentifica as empresas participantes as propostas aparecem em forma de número (participante 1, 2, e assimsucessivamente, no lote seguinte o sistema alterna o número dos participantes).
7.2. O Pregoeiro após análise das propostas de preços apresentadas de forma eletrônica, desclassificará aquelas quenão estiverem em consonância com as regras estabelecidas no instrumento convocatório, tais como:

7.2.1. Valores iguais a zero, erros e desvios nos preços de forma a suscitar dúbia interpretação;
7.3. A decisão sobre classificação ou desclassificação de propostas comerciais será disponibilizada no sistemaeletrônico para acompanhamento em tempo real por todas as empresas licitantes.
8. DA FORMA DE DISPUTA:
8.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO onde os licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital.
8.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração dasessão pública.
8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamentesempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lancesintermediários.
8.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 8.2 e 8.3, a sessão pública encerrar-se-áautomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
9. DA FASE DE LANCES:
9.1. Após a classificação das propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das propostasclassificadas pelo Pregoeiro poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema eletrônico, semrestrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempreinferior ao último lance ofertado.
9.2. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública deste PregãoEletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
9.3. No caso de desconexão do sistema com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, os quais continuarão sendoregistrados, retornando a conexão o Pregoeiro dará continuidade ao certame, sem prejuízo dos atos realizados.
9.4. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa eterá reinício somente após comunicação expressa aos participantes por meio do próprio sistema. Ficando olicitante responsável pelo acompanhamento.
9.5. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados em tempo real, do valor domenor lance registrado.

9.5.1. Nesse momento o sistema ainda não identifica as empresas participantes as propostas continuamaparecendo em forma de número (participante 1, 2, 3 e assim sucessivamente, no lote seguinte o sistema alterna onúmero dos participantes).



ESTADO DE MATO GROSSOMUNICÍPIO DE RONDONÓPOLISSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES (P.E. 03/2026)

10

9.6. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
9.7. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro verificar aaceitabilidade do valor ofertado com base no valor de referência levantado pelas secretarias solicitantes.
9.8. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como de menor valor o lance que tiver sidoprimeiramente registrado.
9.9. Nesse momento após o encerramento da etapa de lances do item ou lote conforme o caso, o sistemainformará a proposta de menor valor, identificando as empresas participantes pela razão social, verificará eclassificará a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art.3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
9.10. Após a disputa final, no caso de empate entre duas ou mais propostas, hipótese em que os licitantesempatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação, nesse caso, os critérios dedesempate são os previstos no art. 60 da Lei 14.133/21.

9.10.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais dafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.10.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto noart. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.10.3. As regras previstas no (item 9.10) acima mencionado não prejudicarão a aplicação do disposto no art.44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. (Conforme art. 60 da Lei 14.133/21, § 2º).

9.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocadopermanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderánegociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.12. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmenteestabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de suaproposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
9.13. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a propostaadequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.14. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chatpelo licitante, antes de findo o prazo.
10. DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS APÓS A CLASSIFICAÇÃO FINAL:
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado emprimeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133/2021 legislação correlata, e descrição contida neste edital, especialmente quanto à existência de sançãoque impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade entre a proposta de menor valor e ovalor estimado da contratação, podendo o Pregoeiro negociar com o licitante afim de conseguir menor preço.
10.2. Da aceitabilidade da proposta melhor classificada, não será aceita a proposta ou melhor lanceclassificado cujo preço seja acima do valor estimado pela Secretaria solicitante ou quando este formanifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que comprovadamente, forinsuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dosrespectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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exceto quando se referirem a materiais e serviços de instalações de propriedade do próprio licitante, para osquais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para aferir a exequibilidade das propostasou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput do artigo 59 da Lei14.133/2021.
10.4. Poderá convocar o licitante para enviar planilhas de custo readequadas com o valor final por ele ofertado,nesse sentido, todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custosespecificados e a margem de lucro pretendida, sob pena de não aceitação da proposta.
10.5. O Pregoeiro auxiliado pela equipe técnica analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentadosna Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles descritos no termo de referência.
10.6. Se a oferta da primeira classificada não for aceitável ou se a licitante desatender às exigênciashabilitatórias, será examinado a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitaçãodo licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aoedital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
11. DO ENVIO DAS PROPOSTAS REALINHADAS APÓS CONHECIDA A EMPRESA VENCEDORA:
11.1. Após a realização da sessão pública a licitante vencedora da etapa de lances e habilitada na fase dedocumentos no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados do encerramento da sessão, deverá cadastrar aProposta de Preços Realinhada na plataforma BLL, bem como, encaminha-la devidamente datadas eassinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa. (Endereço eletrônicoe-mail: pmrroo@hotmail.com).

11.1.1. Caso o licitante venha a ser classificado em razão da desclassificação do(s) primeiro(s) colocado(s),este também terá 02 (duas) horas a partir da data da comunicação de sua classificação para efetuar arecomposição de preços.
11.2. A proposta de preços realinhada deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto aexpressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
11.3. Embora o critério de julgamento da proposta seja pelo menor preço por lote, deve haver a discriminação dovalor de cada item que o compõe, em conformidade com o valor de referência, de forma que nenhum item fiquecom valor acima do valor estimado.
11.4. Não serão aceitas propostas com valores unitários e totais com mais de duas casas decimais. Caso ocorrao valor deverá ser arredondado para menor.
12. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE:
12.1. Considerando a natureza do objeto a ser adquirido, embora o item/lote teoricamente poderia ser denatureza divisível, excepcionalmente não será aplicado o sistema de cota reservada, baseado no disposto noInciso III do Art. 49 da LC 123/2006. Visto que, não é vantajoso para a administração pública podendorepresentar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
12.2. Considerando ainda que, os itens para contratação ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)nos moldes exigidos no Inciso I do Art. 48 da mesma lei complementar.
12.2.1. Portanto, o item ou lote (conforme o caso) será para participação ampla, será assegurado, como critériode desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs),obedecendo-se o procedimento de julgamento das propostas descrito neste edital.
12.3. Conforme artigo 43, § 1º, da Lei Complementar 123/2006, lhe será assegurado o prazo legal pararegularização da documentação fiscal que apresente restrições no momento da sessão pública.
12.4. Aplica-se às cooperativas os benefícios da LC 123/2006 com base no artigo 34 da lei 11.488/2007.

mailto:pmrroo@hotmail.com
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13. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO:
13.1. Os documentos exigidos do (s) vencedor (es) para habilitação, deverão ser anexados exclusivamente naplataforma da BLL, em até 2 (duas) horas após o encerramento da sessão (art. 62 a 70 da Lei 14.133/21):
13.2 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTE EM:

13.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI
13.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em setratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores;13.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria emexercício;
13.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando aatividade assim o exigir;
13.2.5. Cópia do documento de Identidade e CPF dos Representantes Legais da empresa; sociedadecooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107da Lei nº 5.764, de 1971.

13.3. DA COMPROVAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO:
13.3.1. Alvará de Localização e Funcionamento, apenas para fins de verificação. Sem caráter obrigatório dehabilitação (Decisão Singular nº 765/2020 – TCE/MT).

13.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECOCÔMICA-FINANCEIRA CONSISTE EM:
13.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da licitanteem plena validade, entregue no original, se houver determinação nesse sentido, em data não superior a 60(sessenta) dias da data do certame;
13.4.1.1. Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial secomprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação pelo juízocompetente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica efinanceira para o certame.
13.4.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial, o licitante deverá apresentar a comprovaçãode que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente na forma do art.58, da Lei 11.101/2005,sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
13.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeisdos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a.1) Índice de Liquidez Geral (LG), com valor igual ou superior a 1,00, onde:
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b.2) Índice de Solvência Geral (SG), com valor igual ou superior a 1,00, onde:
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SG =  Ativo TotalPassivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
c.3) Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor igual ou superior a 1,00, onde:

LC =  Ativo CirculantePassivo Circulante
13.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências dahabilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos do art.65, §2°, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
13.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica tersido constituída há menos de 2 (dois) anos;
13.4.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices deLiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitaçãocapital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento] do valor total estimado da contrataçãoou valor total estimado da parcela pertinente.
13.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediantedeclaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13.5. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA CONSISTE EM:
13.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
13.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente aoseu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame.
13.5.2.1. A comprovação de inscrição de contribuinte poderá se dar através de Alvará de Localização eFuncionamento.
13.5.3. Certidão Negativa de Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos àsContribuições Sociais previstas nas alíneas “a”, “b”, e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;
13.5.4. Certidão Negativa de Débitos Fiscal com a Fazenda Estadual, emitida pela Agência Fazendária daSecretaria de estado de fazenda do respectivo domicílio tributário;
13.5.5. Certidão Negativa de Débitos referentes aos tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipalda Fazenda ou Finanças do respectivo domicílio tributário;
13.5.6. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço(CRF/FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;
13.5.7. Certidão Negativa de Debito Trabalhista (CNDT), perante a Justiça do Trabalho, redação dada pelaLei nº 12.440/2011. (Obtida através do site: www.tst.jus.br).

Observação: As microempresas, empresas de pequeno porte, e as sociedades cooperativas, deverãoapresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,mesmo que está apresente alguma restrição.
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazode 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

http://www.tst.jus.br/
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vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas oupositivas com efeito de certidão negativa. (Art. 43, §1º LC 123/2006).
b) A prorrogação do prazo prevista na alínea “a”, poderá ser concedida, a critério da administração pública,quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
c) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a”, implicará na decadência do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Administração convocar para novasessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

13.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.6.1. Documentação Técnica Exigida: Para garantir a correta execução do objeto contratual, é fundamentalque o licitante apresente documentos que comprovem sua habilitação técnica. Essa exigência visa assegurarque a empresa tenha a experiência necessária, garantindo a qualidade e a eficiência do serviço. Além disso, amedida reduz os riscos de descumprimento contratual e alinha a contratação ao interesse público, ao selecionarapenas fornecedores devidamente capacitados.
13.6.1.1. Comprovação de Capacidade Técnica

a) Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ConselhoRegional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, relativo a sede da licitante.
b) Certidão de Registro do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREAou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, relativo a sede do profissional.
c) Comprovação que a Licitante possui em seu quadro de pessoal ou corpo diretivo, na data previstapara entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelaentidade competente.
d) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa Licitante, tal comprovação será feita por meio do atoconstitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente devidamente atualizada, nocaso de prestador de serviços com contrato escrito firmado com o Licitante, será aceita a declaração decompromisso de vinculação contratual futura, caso o Licitante se sagre vencedor do certame.
e) A comprovação do vínculo profissional será efetuada mediante a apresentação de cópia autenticada daficha de registro de empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do Trabalho; registro em Carteira deTrabalho e Previdência Social – CTPS, Contrato de Prestação de Serviços ou, ainda, qualquer outro meioadmitido pela legislação pertinente. Para os dirigentes de empresas, tal comprovação poderá ser feita atravésde cópia da Ata da Assembleia em que se deu sua investidura no cargo ou, ainda, do contrato social. Osprofissionais indicados pela empresa somente poderão participar como responsáveis técnicos por apenas 1(uma) empresa, sendo inabilitadas as empresas que mencionarem o mesmo profissional para esta função.
f) Declaração de Ciência: Apresentar declaração formal de que a empresa está ciente de todas as
informações e condições locais necessárias para o cumprimento integral do objeto da licitação.
g) Qualificação Técnica: A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica que,somados, comprovem sua aptidão.
g.1) O(s) atestado(s) deve(m) comprovar o fornecimento de Aduelas e/ou Bueiros Celulares de ConcretoArmado Pré-moldado;
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g.2) A experiência deve ser em fornecimento de bens com complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior ao objeto desta licitação, estando a cargo da Licitante a comprovação de similaridadede maneira técnica e objetiva;
g.3) A soma dos atestados deverá comprovar o fornecimento de uma quantidade mínima de 20% do total dolote para o qual a empresa está concorrendo.
g.4) É permitido o somatório de diferentes atestados para atingir o quantitativo mínimo, mesmo que oscontratos tenha sido executados de forma concomitante.
g.5) Requisitos do Atestado:
- Deve ser emitido por Pessoa Jurídica ou Física de Direito Público ou Privado;
- O emissor não pode pertencer ao mesmo grupo empresarial da licitante (empresas com sócios em comum,controladas ou controladoras);
- Emitido em papel Timbrado da Instituição Declarante;
- Deve conter a identificação clara do Signatário (nome, cargo etc.);
- Deve incluir informações de contato do emissor (nome, endereço, telefone) para verificação pela equipetécnica;
- Período de execução;
- O Atestado deve estar em nome da empresa licitante, podendo ser em nome da matriz ou de uma de suasfiliais.
h) A licitante vencedora deverá apresentar, Licença Ambiental de Operação (LO) válida, emitida pelo órgãoambiental competente (federal, estadual, distrital ou municipal, conforme o caso), do estabelecimentofabricante dos produtos a serem fornecidos.
i) A licitante ficará dispensada da apresentação da licença caso comprove, mediante declaração do órgãoambiental ou legislação específica, que a atividade está dispensada de licenciamento ambiental.

13.7. DAS COMPROVAÇÕES COMPLEMENTARES ESPECIAIS:
13.7.1. O LICITANTE DEVERÁ DECLARAR, QUE:
13.7.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que aproposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivasde trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e quecumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
13.7.1.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16anos, em qualquer trabalho, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,XXXIII da Constituição Federal, bem como, no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021;
13.7.1.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nosincisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI daLei nº 14.133/2021.
13.7.1.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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13.7.1.5. Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Estadualexercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1, inciso X da Lei Complementar Estadual nº04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, §1º da LeiFederal nº 14.133/2021;
13.7.1.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativadeverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;
13.7.1.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda que, cumpre os requisitosestabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.7.1.8. Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com oÓrgão/Entidade contratante;
13.7.1.9. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, sujeitando-se às sançõesprevistas na forma da lei, e neste Edital.

NOTA: AS COMPROVAÇÕES CONTIDAS NO ITEM 13.8. A CRITÉRIO DO LICITANTE PODERÃOSEREM APRESENTADAS EM UMA ÚNICA FOLHA, CONFORME MODELO SUGERIDO NO ANEXOV.
13.8. DA REALIZAÇÃO DE CONSULTA EM NOME DA LICITANTE E TAMBÉM DE EVENTUAL MATRIZ OUFILIAL E DE SEUS SÓCIOS JUNTO AO:

13.8.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido peloConselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônicowww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;
13.8.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônicowww.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
13.8.3. No caso dos licitantes Pessoa Jurídica as consultas acima poderão ser substituídas pela ConsultaConsolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.
13.8.4. Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de contratar com a AdministraçãoPública do TCE/MT, no endereço eletrônico https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477.

13.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar emnome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo:
13.9.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
13.9.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquelesdocumentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

13.10. Os documentos apresentados para habilitação sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a suavalidade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir de sua data de emissão a datada sessão pública;
13.11. Poderá ser declarado qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à legislação e forevidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir adúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para a solução;
13.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidõesconstitui meio legal de prova, para fins de habilitação;
13.13. Constatando, por meio de diligência, o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará aproponente inabilitada e prosseguirá a sessão;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/conteudo/index/sid/477
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13.14. Os atos e os documentos para habilitação, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos paratodos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. (Conf. Decreto 10.024 /2019, Art. 8º,§ 1º);
13.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentaçãodos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ouquando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º);
13.16. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida ejulgar necessário.
14. DO ENVIO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES QUANDO FOR O CASO:
14.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, osdocumentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema BLL, no prazo máximo de até 02 (dois)dias úteis, após solicitação do Pregoeiro;

14.1.1. Os documentos complementares a serem apresentados não poderão ser os já exigidos no edital parafins de habilitação, não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. Adiligência em questão permite, apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos jáapresentados (quando houver dúvida sobre integridade de documentos, cópia de contrato de prestação deserviços que tenha embasado a emissão de atestado de capacidade técnica, já apresentados).
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
15.1. Não havendo recurso e constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante serádeclarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto pela autoridade competente.
15.2. Havendo recurso, e mantida a decisão do(a) pregoeiro(a), a autoridade competente, após deliberar sobre omesmo e constatada a regularidade dos atos procedimentais, poderá adjudicar o objeto à licitante vencedora ehomologar o processo licitatório.
15.3. Encerrada a etapa de recurso o(a) pregoeiro(a) encaminhará os autos do processo para a autoridadecompetente, para adjudicação e homologação do procedimento licitatório, observadas, no que couber, asdisposições do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante melhor classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validadeencontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstasna Lei nº 14.133, de 2021;
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata deRegistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postalcom aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias, a contarda data de seu recebimento;
16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitantemelhor classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

16.3.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
16.3.1. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração;

16.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema deregistro de preços;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todosos itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)item(ns)/lotes, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
16.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no DIORONDON e disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços;
16.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisiçãopretendida, desde que devidamente justificada;
16.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;
16.9. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos ositens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do (s) item(ns)/lotes, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
16.10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

16.10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
16.10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada aclassificação na licitação; e
16.10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
16.10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedoresregistrados na ata;
16.10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certameem relação ao licitante melhor classificado;
16.10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objetocom preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original;
16.10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houvernecessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
16.10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital; ou
16.10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços;
16.10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas peloprimeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na formaprevista no edital, poderá:
16.10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem declassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
16.10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada aordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.11. DA MOTIVAÇÃO PARA NÃO ADESÃO A ARP ("CARONA"):
16.11.1. Por falta de justificativa ou motivação por parte das unidades demandantes a clausula foi excluída,conforme orientação do TCU: “A inserção de cláusula em edital licitatório prevendo a possibilidade de adesãoa ata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes do planejamento da contratação
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("carona") exige justificativa específica, lastreada em estudo técnico referente ao objeto licitado edevidamente registrada no documento de planejamento da contratação.” (Acórdão 311/2018-Plenário |Relator: BRUNO DANTAS).
16.11.2. Fica vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com omesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenharegistrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; (Art.82 Inciso VIII, Lei 14.133/2021)

17. DOS RECURSOS SOBRE PROPOSTA, HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO DE LICITANTES:
17.1. Ao final da sessão Declarado o(s) Vencedor(es), qualquer licitante poderá, durante o prazo de 60(sessenta) minutos, de forma imediata, em campo próprio no sítio eletrônico bllcompras.com, manifestar suaintenção de recorrer, impugnando o julgamento da(s) proposta(s) ou o ato de habilitação ou inabilitação do(s)licitante(s), sob pena de preclusão desse direito;

17.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021;
17.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante nos termos do disposto no item 16.1,importará na decadência do direito de recurso, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitantedeclarado vencedor;
17.3. Só será acatado o recurso em memorial descritivo, a mensagem postada no site só servirá para efeito demanifestação de intenção de recorrer.
17.4. A alegação apresentada no memorial do recurso deverá relacionar-se com as razões indicadas pelalicitante no momento da sessão pública, sob pena de não ser conhecido o recurso.
17.5. O prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, contados da data de lavraturada ata de habilitação ou inabilitação ou da intimação conforme o caso;
17.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediatados elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.17.7. Os recursos e contrarrazões ao recurso deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio nosítio eletrônico bllcompras.com;
17.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;
17.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônicobllcompras.com;
17.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente;
17.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
17.12. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderáreconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para aautoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos autos.
18. DA FORMA PARA ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIOE DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO:
18.1. O fornecimento do referido objeto deverá atender as normas técnicas contidas nas especificações destedocumento, a entrega será de forma fracionada, conforme demanda através de solicitação devidamenteidentificada local de entrega, nome da pessoa da Secretaria demandante que está solicitando com telefone paracontato.

mailto:bllcompras.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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18.1.1. O fornecimento em todo perímetro urbano e rural do município de Rondonópolis, Mato Grosso, conformenecessidade e programação definida pela fiscalização.
18.2. A presente contratação será processada sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,conforme facultado pelo Art. 46, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
18.2.1. O escopo da presente contratação se restringe ao fornecimento das aduelas. A execução das obras deinstalação, montagem, assentamento e demais serviços necessários para a aplicação dos materiais será deresponsabilidade da Administração ou de terceiros por ela contratados, não constituindo obrigação da empresadetentora da Ata de Registro de Preços.
18.3. O prazo para a entrega do objeto no local indicado pelo Município de Rondonópolis, dentro do perímetrourbano ou rural, é de até 14 (quatorze) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente ao recebimento daordem de entrega. A Contratada poderá solicitar formalmente a prorrogação deste prazo, mediante justificativa,que dependerá do aceite da Secretaria demandante.
18.3.1. Caso seja identificada qualquer desconformidade, os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou emparte. A Contratada deverá substituí-los integralmente às suas custas no prazo de até 14 (quatorze) dias úteis, acontar da data de notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. Se a substituição não ocorrerno prazo estipulado, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no Edital e na legislação vigente.
18.4. O recebimento definitivo ocorrerá em até 14 (quatorze) dias úteis após o recebimento provisório, mediantea verificação final da qualidade e quantidade do material e a emissão de um termo circunstanciado de aceitação.
18.5. No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou Fatura correspondente. O documentosomente será encaminhado para pagamento após o recebimento definitivo do objeto e a comprovação de suaconformidade com as normas técnicas exigidas o que se dará em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimentoprovisório.
18.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não isenta a Contratada de sua responsabilidade porprejuízos resultantes da execução incorreta do contrato. A empresa permanece obrigada a substituir, a qualquertempo, produtos que apresentem vícios, defeitos ou incorreções.
18.7. A Contratada mantém sua responsabilidade civil e ético-profissional pelo perfeito fornecimento do objeto,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
18.7.1. Caso seja comprovado que os produtos entregues não atendem às especificações do Edital, aContratada deverá ressarcir a Administração por todos os custos com perícias, bem como por quaisquerprejuízos e danos causados.
18.8 Será recusado material, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele emdesacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;
18.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do produtofornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização;
18.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar alegitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes seráconsiderada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade.
18.11 Os materiais deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condiçõesindicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante (quando for o caso), validade(quando for o caso), garantia (quando for o caso), quantidade, qualidade e autenticidade (quando for o caso),respeitando rigorosamente as especificações deste TR, que serão submetidos à aprovação do órgãoresponsável pelo recebimento.
18.12 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do mesmoe o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
18.13 A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusadoitem/lote que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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18.14 Se a substituição dos produtos entregues em desconformidade não for realizada no prazo estipulado, acontratada estará sujeita às sanções previstas no Edital, na Minuta do Contrato e na Lei vigente.
18.15 Caso seja comprovado que os produtos entregues não estejam de acordo com as especificações doEdital, a fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos edanos eventualmente causados à Administração Pública.
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
UNIDADE 017 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
DESPESA 15.544.2103.1095 – CONSTRUÇÃO, DE GALERIAS DE ÁGUASPLUVIAIS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
FONTE DO RECURSO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
DOTAÇÃO 1.500.0000000 – REDUZIDO: 767
ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Constituem obrigações da Contratante, além das demaisprevistas no Termo Referencial:
20.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, efetuando os pagamentos deacordo com as cláusulas do contrato;
20.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizeremnecessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado;
20.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento doobjeto;
20.4. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos desua responsabilidade;
20.5. Acompanhar a entrega dos bens/serviços efetuados pela Contratada, podendo intervir durante a suaentrega/prestação, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento;
20.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente que designará umrepresentante para esse fim de fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada,que atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à Prefeitura Municipal de Rondonópolis, emconformidade com o Artigo 6º, XXIII da Lei de Licitações 14.133/2021 e o Decreto Municipal 11.685/2023;
20.7. O gestor do contrato Secretaria Municipal de Infraestrutura irá nomear, através de Portaria Internapublicada no Diário Oficial do Município, os servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização daexecução do objeto contratual, bem como, o pagamento da nota fiscal referente à aquisição/serviço realizadopela Contratada, será condicionado à apresentação do relatório dos fiscais do contrato, seguindo aRecomendação Técnica nº 21/2014;
20.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelosdanos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dacontratação em conformidade com o Artigo 6º, XXIII da Lei de Licitações 14.133/2021 e o Decreto Municipal11.685/2023;
20.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; Rejeitar, no todoou em parte, os materiais e ou equipamentos e ou serviços entregues e ou prestados em desacordo com ocontrato;
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20.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelaContratada no prazo máximo de 90 dias.
20.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.
20.12. A Sinfra Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
21. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: Constituem obrigações daContratada, além das demais previstas no Termo Referencial
21.1. Fornecer as aduelas pré-moldadas de concreto armado e demais itens do objeto em estrita conformidadecom as especificações técnicas deste Termo de Referência, com as Normas Técnicas da ABNT aplicáveis e comas referências técnicas pertinentes, em especial a ABNT NBR 15396 (Aduelas de concreto) e o IPR 736/DNIT(Instruções de Projeto Rodoviário), quando aplicável, observando rigorosamente instruções, recomendações edeterminações da Fiscalização.
21.2. Cumprir integralmente o objeto, entregando os materiais nas quantidades, prazos e condiçõesestabelecidas, com qualidade, desempenho e tecnologia compatíveis, em conformidade com a boa técnica,normas e legislação vigente.
21.3. Arcar, com exclusividade, com todos os custos e despesas necessários ao fiel cumprimento do objeto,inclusive: tributos, encargos, seguros, fretes, transporte, carga, descarga, acondicionamento, manuseio e demaiscustos diretos e indiretos.
21.4. Responsabilizar-se pela logística de transporte e acondicionamento, garantindo a integridade estrutural dasaduelas até o local de entrega, prevenindo fissuras, quebras, deformações ou quaisquer danos, respondendo porperdas e avarias ocorridas até o recebimento.
21.5. Adotar providências e precauções necessárias para que o transporte, a descarga e a movimentação dosmateriais não causem danos a redes e infraestruturas existentes (hidrossanitárias, elétricas, drenagem,comunicação, pavimentação etc.), respondendo por quaisquer danos que causar.
21.6. Apresentar, juntamente com os materiais entregues, toda a documentação técnica pertinente, quandoexigida neste TR e/ou solicitada pela Fiscalização, incluindo, conforme o caso: certificados deconformidade/qualidade, memoriais, fichas técnicas, laudos e/ou relatórios de ensaios, rastreabilidade por lote enotas fiscais correspondentes.
21.7. Submeter à Fiscalização, quando solicitado, amostras e/ou evidências técnicas dos lotes a seremfornecidos, para verificação de conformidade, sem prejuízo do recebimento provisório e definitivo nos termos doTR.
21.8. Realizar, às suas expensas e por meio de laboratórios idôneos e, quando requerido, previamente aceitospela Fiscalização, os testes, ensaios e exames necessários ao controle de qualidade, conforme normas técnicasaplicáveis e procedimentos previstos neste Termo de Referência.
21.9. Prestar assessoria técnica sempre que solicitado, fornecendo orientações, sugestões e instruçõesrelacionadas à aplicação, manuseio, armazenamento e boas práticas de recebimento/inspeção das aduelas,visando garantir eficiência e durabilidade no contexto de interesse do Município.
21.10. Substituir, às suas expensas, os materiais entregues em desacordo com as especificações, com defeitos,vícios, não conformidades, avarias de transporte ou falhas de fabricação, no prazo definido no TR/na notificaçãoda Fiscalização, sem ônus adicional para a Administração.
21.11. Responder pela qualidade e integridade dos materiais fornecidos, incluindo a responsabilização por víciose defeitos, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo,quando previsto/compatível com a natureza do objeto e condições do TR.
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21.12. Manter, durante toda a execução/ata/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasno certame, comunicando imediatamente qualquer fato superveniente que possa comprometer sua regularidade.
21.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal,acidente, sinistro, atraso relevante, risco de desabastecimento ou evento que possa comprometer prazos,qualidade, segurança do transporte/descarga ou o cumprimento das obrigações.
21.14. Prestar esclarecimentos à Administração sempre que solicitado, inclusive sobre atos ou fatos noticiadosque envolvam a empresa e que possam impactar a execução contratual.
21.15. Suspender, por determinação da Contratante/Fiscalização, o fornecimento/entrega de lotes que nãoatendam à boa técnica ou que possam comprometer a segurança, a durabilidade da obra/implantação ou aintegridade de pessoas e bens, até saneamento formal das não conformidades.
21.16. Responder por danos materiais, pessoais e morais causados ao Município ou a terceiros, por culpa oudolo, decorrentes de atos de seus empregados, prepostos, transportadores ou subcontratados autorizados,relacionados ao fornecimento, transporte, descarga e entrega do objeto.
21.17. Permitir e facilitar a fiscalização, franqueando acesso às informações e documentos pertinentes aofornecimento (inclusive fiscais e contábeis relacionados ao objeto, quando cabível e solicitado), bem comoatendendo prontamente às diligências e orientações da Administração.
21.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários noobjeto, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, quando formalmentejustificados e autorizados.
21.19. Não permitir a utilização de trabalho infantil (menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de14 anos) e não permitir trabalho de menor de 18 anos em condições noturnas, perigosas ou insalubres, nostermos da legislação.
21.20. Cumprir, durante a execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênciaou reabilitado da Previdência Social, quando aplicável e especialmente se a Contratada tiver se beneficiado deregra de preferência prevista na legislação.
21.21. Obter e manter válidas todas as licenças, autorizações e registros necessários à fabricação/fornecimentoe ao transporte dos materiais, conforme a legislação aplicável, apresentando-os quando solicitados.
21.22. Guardar sigilo sobre informações obtidas em decorrência da execução contratual, quando houver dadossensíveis, estratégicos ou protegidos, sem prejuízo dos deveres de transparência e publicidade legalmenteimpostos à Administração.
21.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto a custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los se necessário para o integral atendimento do objeto, exceto nas hipóteses legais de alteração contratual,inclusive quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, conforme aplicável.
21.24. Respeitar a legislação ambiental pertinente e adotar práticas adequadas de gestão de resíduoseventualmente gerados sob sua responsabilidade (ex.: embalagens, paletes, sobras de acondicionamento emateriais auxiliares), garantindo destinação ambientalmente adequada, quando aplicável.
21.25. Caso haja necessidade de mão de obra técnica especializada vinculada ao objeto (ex.: apoio técnico,inspeções/ensaios sob responsabilidade da Contratada), alocar profissionais capacitados e, quando solicitado ejustificado, proceder à substituição de integrante que comprometa a execução, sem prejuízo do cronograma e daqualidade.
21.26. Submeter previamente, por escrito, à Contratante/Fiscalização, para análise e aprovação, quaisquermudanças técnicas relevantes de procedimento/conduta logística e de controle de qualidade que possamimpactar a conformidade do fornecimento, quando tais mudanças extrapolarem o previsto no TR e no Edital.
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21.27. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ensejará a aplicação das sançõesadministrativas previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de perdase danos e demais cominações cabíveis.
21.28. A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante por ela indicada, tenham acessoa todos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos bens/serviços fornecidos/entregues/prestadosà Contratante;
21.29. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo município de Rondonópolis através da SecretariaMunicipal de Infraestrutura, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como, oferecer condiçõespara a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato a ser celebrado, bem como de seusaditivos, propiciando o acesso a toda documentações pertinentes aos fornecimentos dos bens/serviços,atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:
22.1. A aplicação de penalidade é de competência da Secretaria Municipal de Infraestrutura - Sr. Lucas CorrenteLuz, ressalvado o caso de Advertência;
22.2. A Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades, caso deixar de cumprir os prazos e demaisobrigações assumidas, observado o contraditório e ampla defesa nos termos do artigo 6º, XXIII da Lei deLicitações 14.133/2021 e o Decreto Municipal 11.685/2023;
22.2.1. Advertências:
a) Em qualquer hipótese de descumprimento do contrato;
b) A penalidade de advertência será aplicada pela administração do órgão recebedor do bem/serviço ou pelofiscal do contrato. No documento de advertência deverá constar de forma detalhada a narrativa da infração;
22.2.2. Multa de Mora:
a) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses;
b) Atraso na entrega e ou na troca de material/equipamento/serviço defeituosos: multa de 0,5% (meio por cento)do valor do contrato, por dia de atraso;
c) O atraso injustificado na entrega/prestação dos material/equipamento/serviço por prazo superior a 10 (dez)dias, caracteriza inadimplemento do contrato, podendo a administração optar pela continuidade da multamoratória ou pela rescisão contratual;
d) No caso em que o atraso não exceder 10 (dez) dias, mas restar prejudicada a finalidade da contratação,também caracterizará inadimplemento do contrato;
e) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato caso a entrega/prestação do objeto não sejafeito no local e horário especificados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura;
22.2.3. Multa por inadimplemento total ou parcial:
a) Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da contratação restar prejudicada;
b) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma parte do objeto;
c) A inexecução total do contrato sujeitará a Contratada à multa de 20% (vinte por cento) do valor total docontrato, sem prejuízo das penalidades de Declaração de Inidoneidade ou Suspensão do Direito de Licitar;
d) O fornecimento parcial no que tange aos quantitativos solicitados do objeto sujeitará a Contratada à multa de5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da reposição;



ESTADO DE MATO GROSSOMUNICÍPIO DE RONDONÓPOLISSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES (P.E. 03/2026)

25

e) O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado na proposta de preços sujeitaa Contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, devendo ainda osmateriais/equipamentos/serviços ser substituídos;
f) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até 02(dois) anos;
g) Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
22.3. O valor das multas aplicadas serão sempre deduzidas do pagamento da Nota Fiscal ou em caso deausência de saldo a receber, deverá ser cobrado judicialmente;
22.4. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo fiscal do contrato nosmoldes do artigo 6º, XXIII da Lei de Licitações 14.133/2021 e o Decreto Municipal 11.685/2023;
22.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e, consequentemente, o pagamento delas não eximema Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar àadministração.
23. GESTÃO DE CONTRATO E FISCALIZAÇÃO:
23.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos, condiçõesde conclusão e a entrega estão indicados nos itens VIII desse Termo de Referência.
23.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ouparcial.
23.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (a) fiscal do contrato, ou, em caso deafastamentos legais, pelos respectivos (as) substitutos (as).
23.4. Os (As) gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados (as), através de Portaria geral ouespecífica, preferencialmente por meio eletrônico, bem como os (as) titulares e substitutos.
23.5. Não obstante a (s) Contratada (s) seja (m) a (s) única (s) e exclusiva (s) responsável (is) pela execução docontrato, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessaresponsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado.
23.6. O (A) Fiscal do Contrato é o agente público responsável por aplicar as ações estabelecidas sempre que forpreciso e desempenhar com eficiência e zelo todas as atribuições a ele (ela) incumbidas na legislação aplicável,em especial aquelas indicadas na subseção V do Decreto Municipal n.º 11.685/2023.
23.7. Conforme o artigo 7º da Lei nº 14.133/2021 e o artigo 8º do Decreto nº 11.246/2022, devendo aAdministração Pública instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para oexercício dessas funções.
23.8. O (A) fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
24. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
24.1. O recebimento do insumo se dará pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização (artigo 140,Inciso II, alínea “a” da Lei n.º 14.133/2021), no ato da entrega dos bens, mediante Relatório, contendo o registro,a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. Deverão, também, serem anexados osdemais documentos que o responsável julgar necessário e, encontrando irregularidade, fixará prazo paracorreção.
24.1.2. A fiscalização notificará o contratado para se for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, impugnaros apontamentos do Relatório ou emitir a Nota Fiscal/Fatura no valor apurado.
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24.1.3. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso hajairregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuaispertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções;
24.1.4. Realizar a aposição de assinatura nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) ou na Nota Fiscal,emitida pelo contratado para os bens fornecidos.
24.1.5. A medição será realizada conforme a demanda de execução dos serviços de instalação de aduelas,sendo de difícil mensuração da periodicidade, uma vez que está diretamente vinculada à produtividade e ànecessidade de manutenção de obras de drenagem.
24.2. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o município de Rondonópolis-MT, pagará o valortotal, em Reais (R$), à Contratada, mediante a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretariasolicitante, que corresponderá ao valor do objeto licitado entregue, após verificação;
24.3. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais,tributários, trabalhistas, comerciais (inclusive frete), materiais, enfim todas as despesas necessárias aofornecimento do objeto deste Pregão a ser entregue no município de Rondonópolis-MT;
24.4. O pagamento será realizado conforme termo de referência/contrato, devendo ainda atender aos termos doart. 60 da Lei federal n.º 4.320, de 17/03/1964, em até 30 (trinta) dias após entrega e atesto de recebimentodefinitivo do objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal, atestada pelo servidor responsável daCONTRATANTE , devidamente acompanhada dos documentos estabelecidos na Legislação Vigente ou o quevenha a substituí-los, através de boleto ou transferência bancaria em conta jurídica da empresa contratada.
24.5. A nota fiscal deverá conter atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o recebimento,comprovando a entrega do objeto contratado;
24.6. A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal, n. do contrato, mês de referência, descrição dosprodutos, o número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, viaordem bancária;
24.7. O prazo para liquidação será de 15 (quinze) dias úteis.
24.8. O Município de Rondonópolis efetuará o pagamento por meio de ordem bancária, tomada junto ao Bancoou Cooperativa, endereçada ao banco discriminado na nota fiscal;
24.9. Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que desaconselhe o seupagamento, o prazo para pagamento constante no item 24.3. Fluirá a partir da respectiva regularização;
24.10. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão deresponsabilidade da contratada;
24.11. O pagamento efetuado não isentará a contratada de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento,especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens fornecidos;
24.12. O pagamento a ser efetuado ficará condicionado à apresentação pela empresa dos comprobatórios dequitação das obrigações para com o INSS e FGTS, referente ao mês anterior.
24.13. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, conforme disposto no artigo 3º, § 1º daInstrução Normativa n. 03/2008. Nas Notas Fiscais deverão constar o número do processo e da modalidade dalicitação, bem como a Secretaria solicitante.
24.14. O Município de Rondonópolis-MT, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte dosetor requisitante dos produtos, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, noverso da Nota Fiscal.
24.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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24.16. Após 30 (trinta) dias da data em que deveria ser efetuado o pagamento das faturas, incidirá sobre o valorfaturado atualização monetária com base no Índice de Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ouÍndice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), sendo que sempre será utilizado o índice de menor percentual.
25. DO PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO (INCISO I DO DECRETOMUNICIPAL 11.685/2023):
25.1. O prazo de vigência do termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,devendo ser observada a existência de créditos orçamentários.

25.1.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado ele será constituído em mora (sem prejuízoda aplicação das respectivas sanções administrativas) e a Administração poderá optar pela extinção docontrato ocasião em que adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.Conforme estabelece o parágrafo único do 111 da Lei 14.133/2021).
25.2. Com fundamento no Artigo 106 dá Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando tratar-se defornecimento contínuo de bens, o prazo de vigência contratual será de até 5 (cinco) anos, desde que aautoridade competente ateste a maior vantagem econômica da contratação plurianual e a existência de créditosorçamentários vinculados à contratação no início de cada exercício financeiro.
26. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
26.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.
26.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusãodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para ocontrato.
26.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: (a) ficaráela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e (b) poderá aAdministração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para acontinuidade da execução contratual.
26.4. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do artigo 137 da Lei nº14.133/2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório eampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no Decreto Municipal nº 11.685/2023 e nas demaislegislações aplicáveis.
26.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021.
26.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.
26.4.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivopara alteração subjetiva.
26.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão serprecedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivoprocesso.
26.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
26.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei nº 14.133,de 2021).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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27. DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO, REVISÃO, SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS:
27.1 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE:
27.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data doorçamento estimado.
27.1.1.1. Considera-se preço registrado aquele atribuído ao produto, incluindo todas as despesas tais como:tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa, acessória e/oucomplementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das obrigaçõesassumidas pela empresa detentora da Ata na execução da mesma.
27.1.2. Após o decurso de 1 (um) ano, os preços inicialmente pactuados serão reajustados, em conformidadecom os preceitos da Lei nº 14.133/2021. O reajuste será realizado, pelo contratante, mediante a aplicação doÍndice Nacional de Custo da Construção (INCC), calculado com base em sua variação acumulada. Este índicereflete as variações de preços dos insumos e da mão de obra, características intrínsecas ao setor da construçãocivil, e sua aplicação será exclusiva para as obrigações contratuais iniciadas e concluídas após o término doperíodo anual.
27.1.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de memorial do cálculo.
27.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
27.1.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer formanão possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)pela legislação então em vigor.
27.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
27.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
27.2. DA REVISÃO:

27.2.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e DecretoMunicipal nº 11.685/2023.
27.2.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.
27.2.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
27.2.4. Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a revisão dos preços para manter oequilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no artigo124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, conforme cláusula décima primeira
27.2.5. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiroquando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, casofortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.
27.2.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serãoliberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
27.2.7. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.
27.2.8. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela DETENTORA, o ÓRGÃO GERENCIADORanalisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatório
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apresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e diligências que se mostrem necessáriaspara avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento licitatório.
27.2.9. Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e semmanifestação conclusiva deste, poderá a DETENTORA comunicar formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADORa recusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços.
27.2.10. Durante este prazo de 30 dias, a DETENTORA fica obrigado a manter as condições pactuadasquando da assinatura da ata.
27.2.11. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei n.14.133/2021, poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, onde deverão ser precedidosde demonstração analítica do aumento dos custos, bem como análise Técnico Contábil do setor Financeiro eJurídica da Assessoria Jurídica deste Município.
27.2.11.1. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 30(trinta) úteis dias prorrogáveis por igual período. (Art. 92 Inciso X da Lei 14.133/2021).
27.2.11.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quandofor o caso¸ será de até 90 (noventa) dias prorrogáveis por igual período. (Art. 92 Inciso XI da Lei14.133/2021).

28. DA GARANTIA EXIGIDA:
28.1. A Contratada se obriga a garantir o material pelo período de 5 anos, contados da data do recebimentodo(s) mesmo(s), quando o material ainda não for aplicado e estiver em estoque.
28.2. Os prazos de garantia iniciarão a partir da data da emissão do termo de recebimento definitivo dosprodutos/serviços pelo Contratante.
28.3. A CONTRATADA arcará com todos os custos associados à garantia, incluindo, mas não se limitando a:substituição de peças, reparos, mão de obra, manutenção e transporte, de modo a manter os produtos emperfeitas condições de uso, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
28.4. Peças que apresentarem vício ou defeito durante o período de garantia deverão ser substituídas por outrasnovas e originais, com padrão de qualidade e desempenho igual ou superior.
28.5. Após a notificação, a CONTRATADA terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis para reparar ou substituir osbens defeituosos. O prazo será contado a partir da data de retirada do equipamento das dependências daAdministração.
28.6. O prazo definido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediantesolicitação formal e justificada da CONTRATADA, desde que aceita pela CONTRATANTE.
28.7. Caso o prazo para reparo ou substituição expire sem o devido atendimento por parte da CONTRATADA, aCONTRATANTE fica autorizada a:

a) Contratar terceiros para a execução dos serviços necessários, exigindo o reembolso integral dos custosincorridos junto à CONTRATADA;b) Manter a validade da garantia original dos equipamentos, mesmo após a intervenção de terceiros.
28.8. A vigência da garantia é autônoma e desvinculada do prazo de vigência do contrato principal. Odescumprimento das condições aqui estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades cabíveis, mesmoapós o encerramento do contrato.
29. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO:
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29.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando, conforme análise de riscos, obaixo risco para a contratação.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
30.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Leiou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido exclusivamente naplataforma eletrônica bllcompras.com até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. (Art. 164 daLei 14.133, de 2021).
30.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no site bllcompras.com, nocampo “DOCUMENTOS”, no link correspondente a este Edital, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado aoúltimo dia útil anterior à data da abertura do certame.
30.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

30.3.1. A contagem dos prazos para impugnar ou solicitar esclarecimento ao edital se dará da seguinte forma:o referido prazo será contado de trás para a frente, o dia do início será o da sessão pública, portanto, exclui-se da contagem, e inclui-se o dia do vencimento. Exemplo: em uma licitação marcada para sexta-feira o diado vencimento será na terça feira, considerando uma semana de expediente na Administração.
30.3.2. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos solicitados fora do prazo estabelecido neste edital nãoserão reconhecidos.

30.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
30.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agentede contratação, nos autos do processo de licitação.
30.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
30.7. A impugnação não impede a impugnante de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado dadecisão a ela pertinente.30.8. Ocorrendo a impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execuçãodo certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena emconformidade com a legislação vigente.

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
31.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração nãoserá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processolicitatório.
31.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que sejapossível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
31.3. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a análise préviaproposta ou de documento exigidos para habilitação que se fizer necessário.

31.3.1. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame, adendos, esclarecimentos, impugnações, farãoparte do instrumento convocatório, suspensão em decorrência de horário de expediente ou fatossupervenientes, serão postados no chat e/ou anexados no campo “DOCUMENTO” no sistemabllcompras.com, sendo de inteira responsabilidade o acompanhamento por parte do licitante. Não podendoo licitante alegar desconhecimento da informação, sob pena de decair seus direitos.
31.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame nadata marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmohorário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

mailto:bllcompras.com
http://bllcompras.com/
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31.5. Os licitantes deverão examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e em seus Anexos, pois asimples apresentação das propostas subentende a aceitação incondicional de seus termos, independentemente detranscrição, não sendo aceitas quaisquer alegações de desconhecimento de qualquer pormenor.
31.6. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligênciadestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ouinformação que deveria constar no ato da sessão pública.
31.7. A Autoridade competente poderá cancelar a licitação por fato superveniente devidamente comprovado,pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaçãode qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

31.7.1. A anulação do procedimento licitatório induz a anulação do contrato.
31.7.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado nocumprimento das obrigações.

31.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entreos interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação.
31.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
31.10. É de inteira responsabilidade do licitante o acompanhamento no site bllcompras.com quanto a suaclassificação/desclassificação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância e cumprimento do prazo.
31.11. Quaisquer cláusulas deste edital que não seja cumprido, caberá ao pregoeiro a decisão sobre adesclassificação do licitante, em razão dos danos causados ao processo.
31.12. O Edital está disponível, na íntegra, nos endereços eletrônico https://bllcompras.com›;www.rondonopolis.mt.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos em dias úteis, no endereço e horárioindicado no preambulo deste edital; no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativopermanecerão com vista franqueada aos interessados.
31.13. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera administrativa, écompetente o Foro da Comarca de Rondonópolis, por mais privilegiado que outro seja.
32. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:

32.1. ANEXO I – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
32.2. ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO;
32.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;
32.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES (HABILITAÇÃO);
32.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO (PARA ME E EPP);
32.6. ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA

Rondonópolis-MT, 24 de fevereiro de 2026.

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDASuperintendente do Departamento de ComprasEmail: pmrroo@hotmail.com

ANEXO I: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/2026.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2026.PROCESSO DE COMPRA Nº 15/2026.
O Município de Rondonópolis-Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede à AvenidaDuque de Caxias n.º 1.000, Bairro: Vila Aurora, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.347.101/0001-21, através daSecretaria Municipal de XXXXXX, neste ato representada pela Sr.(a) XXXXXXXXX, doravante denominadasimplesmente Órgão Gerenciador, Resolve registrar os preços das empresas abaixo relacionadas, doravantedenominadas simplesmente Fornecedores Registrados, de acordo com a classificação por elas alcançadas nositens abaixo relacionados, tendo em vista que, atenderam todas as condições previstas no edital e seus anexos,com fundamento na Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 11.685, de 18 de setembro de 2023, LeiComplementar n.º 123/2006 e demais legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento,mediante as cláusulas e condições a seguir:
1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de Aduelas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em diversos locais (Zona Urbana e Zona Rural) do Município deRondonópolis/MT, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA da ARP e do CONTRATO:
2.1. A presente ARP terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo serprorrogada, por igual período, uma única vez, desde que comprovado que o preço permanece vantajoso para aAdministração.
2.2. Fica expressamente prevista, em consonância com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado deMato Grosso (TCE-MT, Consulta da Prefeitura de Água Boa, 2025), com o entendimento da Advocacia-Geral daUnião (Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU) e com as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação doMGI (Comunicado nº 40/2025), a possibilidade de renovação dos quantitativos inicialmente registrados nomomento da prorrogação da vigência da Ata.
2.2.1. A renovação de que trata o item anterior consiste na recomposição integral dos saldos originalmenteregistrados para o novo período de vigência da Ata, não se tratando de acréscimo ou aditivo sobre o saldoremanescente, mas sim da restauração do poder de compra original do instrumento.
1.2.2. A renovação dos quantitativos não é automática e dependerá do atendimento cumulativo dos seguintesrequisitos, a serem formalmente comprovados no processo administrativo correspondente:

mailto:pmrroo@hotmail.com
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a) Demonstração de Vantajosidade: Comprovação, por meio de pesquisa de mercado, de que os preçosregistrados permanecem vantajosos para a Administração Pública;
b) Manifestação do Fornecedor: Consulta formal e obtenção de anuência expressa do fornecedor detentor doregistro para a prorrogação da vigência da Ata e para a renovação dos quantitativos nas mesmas condiçõespactuadas;
c) Justificativa da Administração: Motivação clara e documentada do interesse público na continuidade daAta e na renovação dos quantitativos, demonstrando a necessidade permanente do objeto;
d) Formalização: Celebração de Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços dentro do seu período de vigência.

2.3. O contrato decorrente da presente ata terá a vigência, modelo de gestão e demais aspectos alusivos àcontratos estipulados, conforme Termo de Referência (anexo I).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO E DA DIFERENÇA PERCENTUAL:
3.1. O(s) preço(s), a(s) marca(s), a(s) quantidade(s) e a(s) especificação(ões) do(s) produto(s) a ser(em)fornecido(s) encontram-se indicados no (Anexo II Informações sobre os produtos registrados) desta ARP.
3.2. A(s) diferença(s) percentual(is) entre o(s) valor(es) unitário(s) registrado(s) e o(s) valor(es) pesquisado(s) decada produto, a(s) qual(is) deve(m), preferencialmente, ser(em) mantida(s) durante a vigência desta Ata, tambémestá(ão) especificada(s) no (Anexo II Informações sobre os produtos registrados) desta ARP.
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR:
4.1. O valor total estimado para as aquisições decorrentes da presente ARP perfaz o montante deR$ XXXXXXXXXX.
CLÁUSULA QUINTA:
5.1. DO(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):5.1.1. A presente ARP é para suprir demandas dos órgãos e entidades municipal, abaixo citados:

SECRETARIA RESPONSÁVELSECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTUTURA LUCAS CORRENTE LUZ
5.2. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):
5.2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária ou qualquer outrainformação da origem dos recursos orçamentários, que somente serão exigidas para a formalização do contratoou outro instrumento hábil. (Art. 299, §2º do Decreto Municipal 11.685/2023)
CLÁUSULA SEXTA – DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS:
6.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei Federal nº14.133/21, no Decreto Municipal n° 11.685/2023 e nas demais normas complementares.
6.2. Uma vez registrados o(s) preço(s), a Administração poderá convocar o Detentor a fornecer o(s) produto(s)respectivo(s), na forma e condições fixadas no edital, anexos e nesta ARP.
6.3. A existência de preço(s) registrado(s) implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidasno instrumento convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a contratação, facultada a realização delicitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
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6.4. É vedada a aquisição do(s) produto(s) por valor(es) superior(es) ao(s) registrado(s) vigente(s).
6.5. O Detentor fica obrigado a atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados durante a vigência doRegistro de Preços.
6.6. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após o vencimento da ARP.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DA ATA:
7.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante formalização de contrato, vinculado à presente Atade Registro de Preços e em conformidade com a legislação pertinente, bem como Decreto Municipal nº11.685/2023.
7.2. Após autorização, a Gerência ................. ou equivalente de cada um dos Órgãos Participantes do Registroencaminhará Nota de Empenho ou outro instrumento equivalente ao Detentor da ARP, via e-mail ou outro meiode comunicação eficaz.
7.2.1. A comprovação de que o Detentor recebeu a Nota de Empenho ou outro instrumento equivalente deveráocorrer via e-mail ou outro meio de comunicação eficaz.
7.3. Na hipótese de as Gerências não conseguirem um meio eficaz para envio da Nota de Empenho ou outroinstrumento equivalente ao Detentor, deverá ser publicado um aviso no Diário Oficial do Município -DIORONDON, para que o Detentor retire a Nota de Empenho ou outro instrumento hábil no prazo máximo de 03(três) dias úteis contados da convocação.
7.4. A critério da Gerência solicitante, quando se fizer necessária a verificação da qualidade e do atendimento àslegislações específicas pertinentes, a Administração determinará as análises necessárias e prazos para aentrega do(s) produto(s), com ônus para o Detentor, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal/Faturacorrespondente.
CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE
8.1. As regras referentes aos prazos, condições de entrega, acondimento, transporte e os locais de entrega,constam no Termo de Referência.
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DO(S) PRODUTO(S):
9.1. As regras referentes ao recebimento do(s) produto(s) constam no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
10.1. As regras referentes às condições de pagamento constam no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE MARCA E DE PREÇO:
11.1. A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes condições:
I - Por solicitação do Órgão ou da Entidade Gerenciadora, se comprovado que a marca não mais atende àsespecificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;
II - Por requerimento do Detentor, que deve ser apreciado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, em hipóteseque comprove a impossibilidade de fornecimento.
11.1.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição requerida peloDetentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público.
11.1.2. A substituição de marca implicará em nova análise do produto, conforme previsto no edital, anexos e nalegislação aplicável.
11.1.3. A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente no DIORONDON.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PESQUISA DE PREÇOS:
12.1.Os requisitos que utilizamos para a realização de pesquisa de preços com intenção na aquisição do objetodeste Termo Referencial está seguindo o contexto das normativas estabelecidas pela Lei 14.133/2021 e pelaInstrução Normativa 65/2021 SEGES/ME. Para tal descrevemos abaixo cada um dos requisitos que compõem aestimativa de preços levantadas e suas formas de cotação.
12.2. A estimativa dos valores unitários citados neste Termo Referencial bem como o valor total global daaquisição de bens de consumo e permanentes (constam em planilhas no item II dos Quantitativos); foramobtidos através de pesquisa de preços onde utilizamos como métodos e fonte de pesquisas as seguintesferramentas: plataforma de preços públicos TCE-Radar (https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/radarcompraspublicas/panel.html); Painel de preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e PortalNacional de Contratações Públicas-PNCP.
12.3. A identificação do(a) responsável pela pesquisa preços consta com os seguintes dados: nome completo;cargo bem como o número de matrícula em todas páginas com os orçamentos que compõem este termoreferencial.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO DETENTOR DA ATA:
13.1. As obrigações do Órgão e do Detentor da Ata constam no Termo de Referência.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
14.1. O Órgão ou Entidade Gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do Detentor, total ouparcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:
I – Descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;
II – Quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do registrode preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão ou entidadegerenciadora;
III – Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP;
IV – Nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e odetentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, prevista no editale na ARP, observado o disposto nos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 11.685/2023;
V – Por razões de interesse público, reduzida a termo no processo;
VI – Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçãodas obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;
VII – Quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal;
VIII – Quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública;
IX – Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniênciapara a administração;
X – Por ordem judicial.
XI - No caso de alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja suacapacidade de concluir o contrato.
XII - Nos casos em que o Detentor estiver envolvido em casos de corrupção, nos termos da Lei Federal nº12.846, de 1º de agosto de 2013.

https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/ radarcompraspublicas/panel.html
https://radardeprecos.tce.mt.gov.br/extensions/ radarcompraspublicas/panel.html
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XIII – No caso de não cumprimento da regra referente à subcontratação prevista no Termo de Referência.
14.2. A notificação do Órgão ou Entidade Gerenciadora para o cancelamento do preço registrado será enviadadiretamente ao Detentor da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso daausência do recebimento, a notificação será publicada no DIORONDON.
14.3. A solicitação do Detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por escrito,assegurando-se o fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partirda comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seucumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora.
14.4. O Detentor poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na ocorrência de fato supervenientedecorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, bem como nas hipótesescompreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem.
14.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções, observadas ascompetências previstas no Decreto Municipal nº 11.685/2023.
14.6. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, será formalizado por despacho da AutoridadeSuperior do Órgão ou Entidade Gerenciadora e publicado no DIORONDON
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
15.1. Por falta de justificativa ou motivação por parte das unidades demandantes a clausula foi excluída,conforme orientação do TCU: “A inserção de cláusula em edital licitatório prevendo a possibilidade de adesão aata de registro de preços por órgãos ou entidades não participantes do planejamento da contratação ("carona")exige justificativa específica, lastreada em estudo técnico referente ao objeto licitado e devidamente registradano documento de planejamento da contratação.” (Acórdão 311/2018-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS).
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAISE/OU BASE DE DADOS:
16.1. O Detentor obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoaise/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operação dosprogramas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, duranteo cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual.
16.1.1. O Detentor obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança,a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenhaacesso a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causemdestruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.16.1.2. O Detentor deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores deserviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dosdados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.
16.1.3. O Detentor não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenhaacesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
16.1.4. O Detentor não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita,informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto desteinstrumento contratual.
16.1.4.1. O Detentor obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamentenecessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito nesteinstrumento contratual.
16.1.5. O Detentor fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação,dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objetodeste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restandoautorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.
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16.1.5.1. Ao Detentor não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base dedados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.
16.1.5.1.1. O Detentor deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão documprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.
16.1.6. O Detentor deverá notificar, imediatamente, o Órgão ou Entidade Gerenciadora/Órgãos Participantes nocaso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
16.1.6.1 A notificação não eximirá o Detentor das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão daperda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.
16.1.6.2. O Detentor que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentaçõesposteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado aassumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindosanções aplicadas pela autoridade competente.
16.1.7. O Detentor fica obrigado a manter preposto para comunicação com o Órgão ou Entidade Gerenciadora/para os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores.
16.1.8. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula,permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o Detentor e o Órgão ou EntidadeGerenciadora/Órgãos Participantes, bem como, entre o Detentor e os seus colaboradores, subcontratados,consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei nº 13.709/2018, suasalterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.
16.1.9. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará o Detentor aprocesso administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outrascominações cíveis e penais.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
17.1. O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência do Detentor, sujeitando-o àsseguintes penalidades, na forma do Decreto nº 11.685/2023:
17.1.1. Advertência;
17.1.2. Multas nos seguintes percentuais:
a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução deserviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) docontrato ou do instrumento equivalente.
b) multa compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao contratado que retardar oprocedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas.
c) multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao contratado queentregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou comirregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina.
d) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato em razão do cometimento dasinfrações administrativas previstas no Decreto Municipal nº 11.685/2023
17.1.3. Impedimento de licitar e contratar;
17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
17.2. A multa moratória pode ser aplicada cumulativamente com as demais multas previstas.
17.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas pelo Diretor competente.
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17.4. A penalidade de impedimento de licitar e contratar será aplicada pelo Secretário Municipal ou ocupante decargo equivalente, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta.
17.5. A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário ou autoridade máxima daentidade, nos demais órgãos e entidades da administração direta ou indireta.
17.6. A notificada poderá apresentar defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial será:
a) o primeiro dia após a confirmação do recebimento da notificação por e-mail;
b) o primeiro dia após a juntada ao processo do Aviso de Recebimento da correspondência em que a notificaçãofoi enviada;
c) o primeiro dia após o fim do prazo de 5 (cinco) dias, quando a notificação for publicada no DIORONDON.
17.7. No caso de aplicação das penalidades de advertência, multa ou impedimento de licitar e contratar seráconcedido prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso a contar da publicação da decisãocondenatória no DIORONDON.
17.8. Da aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido dereconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da publicaçãoda decisão no DIORONDON.
17.9. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oucontratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até quesobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.11. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dosdanos causados, aplicando-se no que couber o disposto na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 11.685/2023.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. Aplicam-se aos produtos todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.
18.2. A tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte do Detentor não importará deforma alguma em alteração ou novação.18.3. Para ciência dos interessados e efeitos legais, a publicação do extrato da presente ARP no Diário Oficial doMunicípio – DIORONDON. Será providenciada e correrá por conta e ônus do Município.
18.4. Após 30 (trinta) dias do encerramento da vigência desta Ata de Registro de Preços, as amostras poderãoser retiradas em até 30 (trinta) dias pelo Detentor no seguinte endereço: Paço Municipal.
18.4.1. A Administração poderá dar o destino que melhor lhe convier às amostras que não forem retiradas noprazo estabelecido no subitem anterior, sem direito a ressarcimento.
18.5. A presente ARP está vinculada, independentemente de transcrição, ao Edital e seus Anexos, bem como aproposta do Detentor, e integram o presente instrumento os seguintes anexos:
18.5.1. ANEXO I – Termo de Referência
18.5.2. ANEXO II - Informações sobre os produtos registrados;
18.5.3. ANEXO III - Relação dos endereços dos participantes deste Registro;
18.5.4. ANEXO IV - Cadastro de Reserva;
18.5.5. ANEXO V – Minuta de Contrato
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18.6. As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser dirimidas administrativamenteserão processadas e julgadas no foro da cidade de Rondonópolis/MT, eleito pelas partes com exclusão dequalquer outro.
Rondonópolis-MT, XX de XXXXX de 2026.

...........................................................Secretário Municipal de ............................. .....................................................................Fornecedor da Ata de Registro de PreçosANEXO II: MINUTA DO CONTRATO.
CONTRATO Nº XXX/XXXX CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DERONDONÓPOLIS, E (O)A EMPRESA: XXXXX ABAIXOQUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT., pessoa jurídica de direito público, com sede na cidade deRondonópolis, Estado de Mato Grosso, na Avenida Duque de Caxias n.º 1.000, Bairro: Vila Aurora, inscrita noCNPJ/MF. sob nº 03.347.101/0001-21, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxx,brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxx, portador do RG. n.º xxxxxx- SSP/xx, inscrito no CPF/MF. sobn.ºxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na cidade de Rondonópolis-MT., à Rua xxxxxxxxxxxx, Casa n.º xx,Quadra n.º xxx, Bairro xxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, aempresa xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx,com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, neste atorepresentada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxx, portador do RG. nº x.xxx.xxx-xSSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Ruaxxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultadofinal do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 03/2026, com fundamento na Lei XXXXXXXX, e demais legislaçõescorrelatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
1.1. Edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2026;
1.2. Termo de Referência nº 02/2026;
1.3. Proposta de Preço readequada da CONTRATADA;
1.4. Anexos dos documentos aqui listados;
1.5. Os documentos referidos acima são considerados suficientes para, em complemento a este instrumentocontratual, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO:
2.1. O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃODE ADUELAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM DIVERSOS LOCAIS (ZONA URBANA EZONA RURAL) DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT, na forma e qualidade estabelecidas nos documentosconstantes da CLÁÚSULA PRIMEIRA.
2.2. O material a ser contratado, quantidades, especificações e os valores estimados estão descrito nos quadrosabaixo:

Perímetro Urbano
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1 00036285 127609
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 1,5X1,5X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 375 R$ R$

2 00029873 127610
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 2,0X2,0X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 420 R$ R$

3 0004152 127599
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 2,5X2,5X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 500 R$ R$

4 00067652 129689
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 3,0X3,0X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 400 R$ R$

VALOR TOTAL =

Zona Rural
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1 00036285 127673
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 1,5X1,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 150 R$ R$

2 00029873 127674
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,0X2,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 170 R$ R$

3 0004152 127675
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,5X2,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 200 R$ R$
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4 00067652 129690
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 3,0X3,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 160 R$ R$

VALOR TOTAL =

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
3.1. O regime de execução é diferido e o fornecimento do objeto se dará mediante solicitação realizada peloórgão municipal, por meio de ordem de fornecimento, devendo constar informações que identifique o solicitante;
3.2. Na execução do objeto deverão ainda serem observadas as condições estabelecidas no termo dereferência, edital e seus anexos;
3.3. O fornecimento/execução do objeto licitado terá início após a assinatura deste, expedição de nota deempenho e a emissão da ordem de fornecimento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS
4.1. O objeto licitado deverá ser fornecido conforme as especificações e quantidades licitadas e contratadas,constantes nos documentos da CLÁUSULA PRIMEIRA.
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas no Termo de Referência:5.2. Fornecer as aduelas pré-moldadas de concreto armado e demais itens do objeto em estrita conformidadecom as especificações técnicas deste Termo de Referência, com as Normas Técnicas da ABNT aplicáveis e comas referências técnicas pertinentes, em especial a ABNT NBR 15396 (Aduelas de concreto) e o IPR 736/DNIT(Instruções de Projeto Rodoviário), quando aplicável, observando rigorosamente instruções, recomendações edeterminações da Fiscalização.
5.3. Cumprir integralmente o objeto, entregando os materiais nas quantidades, prazos e condiçõesestabelecidas, com qualidade, desempenho e tecnologia compatíveis, em conformidade com a boa técnica,normas e legislação vigente.
5.4. Arcar, com exclusividade, com todos os custos e despesas necessários ao fiel cumprimento do objeto,inclusive: tributos, encargos, seguros, fretes, transporte, carga, descarga, acondicionamento, manuseio e demaiscustos diretos e indiretos.
5.5. Responsabilizar-se pela logística de transporte e acondicionamento, garantindo a integridade estrutural dasaduelas até o local de entrega, prevenindo fissuras, quebras, deformações ou quaisquer danos, respondendo porperdas e avarias ocorridas até o recebimento.
5.6. Adotar providências e precauções necessárias para que o transporte, a descarga e a movimentação dosmateriais não causem danos a redes e infraestruturas existentes (hidrossanitárias, elétricas, drenagem,comunicação, pavimentação etc.), respondendo por quaisquer danos que causar.
5.7. Apresentar, juntamente com os materiais entregues, toda a documentação técnica pertinente, quandoexigida neste TR e/ou solicitada pela Fiscalização, incluindo, conforme o caso: certificados deconformidade/qualidade, memoriais, fichas técnicas, laudos e/ou relatórios de ensaios, rastreabilidade por lote enotas fiscais correspondentes.
5.8. Submeter à Fiscalização, quando solicitado, amostras e/ou evidências técnicas dos lotes a seremfornecidos, para verificação de conformidade, sem prejuízo do recebimento provisório e definitivo nos termos doTR.
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5.9. Realizar, às suas expensas e por meio de laboratórios idôneos e, quando requerido, previamente aceitospela Fiscalização, os testes, ensaios e exames necessários ao controle de qualidade, conforme normas técnicasaplicáveis e procedimentos previstos neste Termo de Referência.
5.10. Prestar assessoria técnica sempre que solicitado, fornecendo orientações, sugestões e instruçõesrelacionadas à aplicação, manuseio, armazenamento e boas práticas de recebimento/inspeção das aduelas,visando garantir eficiência e durabilidade no contexto de interesse do Município.
5.11. Substituir, às suas expensas, os materiais entregues em desacordo com as especificações, com defeitos,vícios, não conformidades, avarias de transporte ou falhas de fabricação, no prazo definido no TR/na notificaçãoda Fiscalização, sem ônus adicional para a Administração.
5.12. Responder pela qualidade e integridade dos materiais fornecidos, incluindo a responsabilização por víciose defeitos, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo,quando previsto/compatível com a natureza do objeto e condições do TR.
5.13. Manter, durante toda a execução/ata/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nocertame, comunicando imediatamente qualquer fato superveniente que possa comprometer sua regularidade.
21.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal,acidente, sinistro, atraso relevante, risco de desabastecimento ou evento que possa comprometer prazos,qualidade, segurança do transporte/descarga ou o cumprimento das obrigações.
5.15. Prestar esclarecimentos à Administração sempre que solicitado, inclusive sobre atos ou fatos noticiadosque envolvam a empresa e que possam impactar a execução contratual.
5.16. Suspender, por determinação da Contratante/Fiscalização, o fornecimento/entrega de lotes que nãoatendam à boa técnica ou que possam comprometer a segurança, a durabilidade da obra/implantação ou aintegridade de pessoas e bens, até saneamento formal das não conformidades.
5.17. Responder por danos materiais, pessoais e morais causados ao Município ou a terceiros, por culpa oudolo, decorrentes de atos de seus empregados, prepostos, transportadores ou subcontratados autorizados,relacionados ao fornecimento, transporte, descarga e entrega do objeto.
5.18. Permitir e facilitar a fiscalização, franqueando acesso às informações e documentos pertinentes aofornecimento (inclusive fiscais e contábeis relacionados ao objeto, quando cabível e solicitado), bem comoatendendo prontamente às diligências e orientações da Administração.
5.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários noobjeto, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, quando formalmentejustificados e autorizados.
5.20. Não permitir a utilização de trabalho infantil (menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de14 anos) e não permitir trabalho de menor de 18 anos em condições noturnas, perigosas ou insalubres, nostermos da legislação.
5.21. Cumprir, durante a execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênciaou reabilitado da Previdência Social, quando aplicável e especialmente se a Contratada tiver se beneficiado deregra de preferência prevista na legislação.
5.22. Obter e manter válidas todas as licenças, autorizações e registros necessários à fabricação/fornecimento eao transporte dos materiais, conforme a legislação aplicável, apresentando-os quando solicitados.
5.23. Guardar sigilo sobre informações obtidas em decorrência da execução contratual, quando houver dadossensíveis, estratégicos ou protegidos, sem prejuízo dos deveres de transparência e publicidade legalmenteimpostos à Administração.
5.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,inclusive quanto a custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los senecessário para o integral atendimento do objeto, exceto nas hipóteses legais de alteração contratual, inclusivequando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, conforme aplicável.
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5.25. Respeitar a legislação ambiental pertinente e adotar práticas adequadas de gestão de resíduoseventualmente gerados sob sua responsabilidade (ex.: embalagens, paletes, sobras de acondicionamento emateriais auxiliares), garantindo destinação ambientalmente adequada, quando aplicável.
5.26. Caso haja necessidade de mão de obra técnica especializada vinculada ao objeto (ex.: apoio técnico,inspeções/ensaios sob responsabilidade da Contratada), alocar profissionais capacitados e, quando solicitado ejustificado, proceder à substituição de integrante que comprometa a execução, sem prejuízo do cronograma e daqualidade.
5.27. Submeter previamente, por escrito, à Contratante/Fiscalização, para análise e aprovação, quaisquermudanças técnicas relevantes de procedimento/conduta logística e de controle de qualidade que possamimpactar a conformidade do fornecimento, quando tais mudanças extrapolarem o previsto no TR e no Edital.
5.28. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ensejará a aplicação das sançõesadministrativas previstas neste Termo de Referência, no Edital e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de perdase danos e demais cominações cabíveis.
5.29. A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratante por ela indicada, tenham acesso atodos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos bens/serviços fornecidos/entregues/prestados àContratante;
5.30. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo município de Rondonópolis através da SecretariaMunicipal de Infraestrutura, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como, oferecer condiçõespara a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência do contrato a ser celebrado, bem como de seusaditivos, propiciando o acesso a toda documentações pertinentes aos fornecimentos dos bens/serviços,atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.
CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO
6.1. É vedada a subcontratação do objeto deste contrato, tendo em vista se tratarem de bens comuns, paracompra de materiais de consumo, não havendo a necessidade de subcontratação para cumprimento do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais e as normasda Lei 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. O recebimento do objeto deste contrato ocorrerá de acordo com as condições estabelecidas no Termo deReferência.
7.3. O fornecimento do referido objeto deverá atender as normas técnicas contidas nas especificações destedocumento, a entrega será de forma fracionada, conforme demanda através de solicitação devidamenteidentificada local de entrega, nome da pessoa da Secretaria demandante que está solicitando com telefone paracontato.
7.3.1. O fornecimento em todo perímetro urbano e rural do município de Rondonópolis, Mato Grosso, conformenecessidade e programação definida pela fiscalização.
7.4. A presente contratação será processada sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conformefacultado pelo Art. 46, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
7.4.1. O escopo da presente contratação se restringe ao fornecimento das aduelas. A execução das obras deinstalação, montagem, assentamento e demais serviços necessários para a aplicação dos materiais será deresponsabilidade da Administração ou de terceiros por ela contratados, não constituindo obrigação da empresadetentora da Ata de Registro de Preços.
7.5. O prazo para a entrega do objeto no local indicado pelo Município de Rondonópolis, dentro do perímetrourbano ou rural, é de até 14 (quatorze) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente ao recebimento daordem de entrega. A Contratada poderá solicitar formalmente a prorrogação deste prazo, mediante justificativa,que dependerá do aceite da Secretaria demandante.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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7.5.1. Caso seja identificada qualquer desconformidade, os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou emparte. A Contratada deverá substituí-los integralmente às suas custas no prazo de até 14 (quatorze) dias úteis, acontar da data de notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. Se a substituição não ocorrerno prazo estipulado, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no Edital e na legislação vigente.
7.6. O recebimento definitivo ocorrerá em até 14 (quatorze) dias úteis após o recebimento provisório, mediante averificação final da qualidade e quantidade do material e a emissão de um termo circunstanciado de aceitação.
7.7. No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou Fatura correspondente. O documentosomente será encaminhado para pagamento após o recebimento definitivo do objeto e a comprovação de suaconformidade com as normas técnicas exigidas o que se dará em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimentoprovisório.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não isenta a Contratada de sua responsabilidade porprejuízos resultantes da execução incorreta do contrato. A empresa permanece obrigada a substituir, a qualquertempo, produtos que apresentem vícios, defeitos ou incorreções.
7.9. A Contratada mantém sua responsabilidade civil e ético-profissional pelo perfeito fornecimento do objeto,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
7.9.1. Caso seja comprovado que os produtos entregues não atendem às especificações do Edital, a Contratadadeverá ressarcir a Administração por todos os custos com perícias, bem como por quaisquer prejuízos e danoscausados.
7.10. Será recusado material, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele emdesacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;
7.11. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito estado do produtofornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização;
7.12. A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar alegitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos reprovados nos testes seráconsiderada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à aplicação da penalidade.
7.13. Os materiais deverão ser entregues acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condiçõesindicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marca/fabricante (quando for o caso), validade(quando for o caso), garantia (quando for o caso), quantidade, qualidade e autenticidade (quando for o caso),respeitando rigorosamente as especificações deste TR, que serão submetidos à aprovação do órgãoresponsável pelo recebimento.
7.14. Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o produto será devolvido, ficando a retirada do mesmoe o custo do transporte por conta da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis;
7.15. A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusadoitem/lote que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR;
7.16. Se a substituição dos produtos entregues em desconformidade não for realizada no prazo estipulado, acontratada estará sujeita às sanções previstas no Edital, na Minuta do Contrato e na Lei vigente.
7.17. Caso seja comprovado que os produtos entregues não estejam de acordo com as especificações do Edital,a fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danoseventualmente causados à Administração Pública.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos deacordo com a Cláusula Décima deste Contrato.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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8.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizeremnecessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado.
8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento doobjeto.
8.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos desua responsabilidade.
8.6. Acompanhar a entrega dos itens licitados pela contratada, podendo intervir durante a sua entrega, para finsde ajustes ou suspensão do fornecimento.
8.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente que designará umrepresentante para esse fim fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada,que atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 117 da Lei nº14.133/2021.
8.7.1. O gestor do contrato (secretário da pasta solicitante da demanda) deverá nomear, via Portaria Interna epublicar no DIORONDON, o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objetocontrato, bem como, o pagamento da nota fiscal referente à entrega do produto realizado pelo contratado serácondicionado à apresentação do relatório do Fiscal do contrato. (conf. Recomendação Técnica nº 21/2014).
8.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pelosdanos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dacontratação.
8.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; Rejeitar, no todo ouem parte, os materiais e ou equipamentos e ou serviços entregues e ou prestados em desacordo com o contrato;
8.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues em desacordo com o contrato;
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelaContratada no prazo máximo de 90 dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. A Sinfra Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciade ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento deste exercício: CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
UNIDADE 017 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
DESPESA 15.544.2103.1095 – CONSTRUÇÃO, DE GALERIAS DEÁGUAS PLUVIAIS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
FONTE DO RECURSO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
DOTAÇÃO 1.500.0000000 – REDUZIDO: 767
ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
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10.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXXX (..........................................), de acordo com aProposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota fiscal, na Tesouraria destaPrefeitura;
10.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos,seguros, encargos sociais, etc.).
10.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, após orecebimento definitivo dos materiais, até o 30º (trigésimo) dia, contados a partir da data de entrega da NotaFiscal (ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 180, do RICMS (Regulamento do ICMS) a serprocessada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens,sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do serviço e/ou material daSecretaria Municipal solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente ondedeseja receber seu crédito.
10.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 92 inciso XVI da Lei nº 14.133,de 01 de abril de 2021.

“XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ahabilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;”.
10.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância quedesaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 10.3 fluirá a partir da respectiva data deregularização.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, nãopodendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização monetária.
10.5. O prazo para liquidação será de 15 (quinze) dias úteis.
10.6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores dedireito a reajustamento de preços.
10.7. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada (s) pelos Secretários responsáveis pelas Secretariassolicitantes;
10.8. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, conforme disposto no artigo 3º, §1º da Instrução Normativa n. 03/2008. Nas Notas Fiscais deverão constar o número do processo e damodalidade da licitação, bem como a Secretaria solicitante.
10.9. O Município de Rondonópolis-MT, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setorrequisitante dos produtos, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso daNota Fiscal.
10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poraquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meiode documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
10.11. A liquidação e o pagamento não isentam o contratado das suas responsabilidades e obrigaçõesvinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas à qualidade e garantia dos produtos, tampoucoimplicará aceitação definitiva do fornecimento.
10.12. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças, serão deresponsabilidade do contratado.
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10.13. Após 30 (trinta) dias da data em que deveria ser efetuado o pagamento das faturas, incidirá sobre o valorfaturado atualização monetária com base no Índice de Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ouÍndice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), sendo que sempre será utilizado o índice de menor percentual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO, REVISÃO, SUPRESSÕES EACRÉSCIMOS
11.1. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
11.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data doorçamento estimado.
11.1.1.1. Considera-se preço registrado aquele atribuído ao produto, incluindo todas as despesas tais como:tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa, acessória e/oucomplementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das obrigaçõesassumidas pela empresa detentora da Ata na execução da mesma.
11.1.1.2. Após o decurso de 1 (um) ano, os preços inicialmente pactuados serão reajustados, em conformidadecom os preceitos da Lei nº 14.133/2021. O reajuste será realizado, pelo contratante, mediante a aplicação doÍndice Nacional de Custo da Construção (INCC), calculado com base em sua variação acumulada. Este índicereflete as variações de preços dos insumos e da mão de obra, características intrínsecas ao setor da construçãocivil, e sua aplicação será exclusiva para as obrigações contratuais iniciadas e concluídas após o término doperíodo anual.11.1.1.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação do contratado, acompanhada de memorial docálculo.
11.1.1.4. Independentemente do requerimento de reajuste formulado pelo contratado, o contratante verificará, acada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor,promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
11.1.1.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
11.1.1.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tãologo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
11.1.1.7. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem prejuízo dosfuturos reajustes nos termos pactuados.
11.1.1.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer formanão possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)pela legislação então em vigor.
11.1.1.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
11.1.1.10. O reajuste será realizado por apostilamento.
11.2. DA REVISÃO
11.2.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e DecretoMunicipal nº 11.685/2023.
11.2.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.2.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2.4. Durante a vigência do contrato a contratada poderá solicitar a revisão dos preços para manter o equilíbrioeconômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no artigo 124, inciso II,alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, conforme cláusula décima primeira
11.2.5. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiroquando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de força maior, casofortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis.
11.2.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serãoliberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
11.2.7. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.
11.2.8. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pela DETENTORA, o ÓRGÃO GERENCIADORanalisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do conjunto probatórioapresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e diligências que se mostrem necessárias paraavaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento licitatório.
11.2.9. Após 30 (trinta) dias do aceite do requerimento de revisão pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e semmanifestação conclusiva deste, poderá a DETENTORA comunicar formalmente ao ÓRGÃO GERENCIADOR arecusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços.
11.2.10. Durante este prazo de 30 dias, a DETENTORA fica obrigado a manter as condições pactuadas quandoda assinatura da ata.
11.2.11. Ocorrendo umas das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei n. 14.133/2021,poderá haver a repactuação, reajuste, revisão ou realinhamento, onde deverão ser precedidos de demonstraçãoanalítica do aumento dos custos, bem como análise Técnico Contábil do setor Financeiro e Jurídica daAssessoria Jurídica deste Município.
11.2.11.1. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 30 (trinta)úteis dias prorrogáveis por igual período. (Art. 92 Inciso X da Lei 14.133/2021).
11.2.11.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for ocaso¸ será de até 90 (noventa) dias prorrogáveis por igual período. (Art. 92 Inciso XI da Lei 14.133/2021).
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
12.1. O prazo de vigência deste termo de contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,devendo ser observada a existência de créditos orçamentários.
12.1.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado ele será constituído em mora (sem prejuízo daaplicação das respectivas sanções administrativas) e a Administração poderá optar pela extinção do contratoocasião em que adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. Conformeestabelece o parágrafo único do 111 da Lei 14.133/2021).
12.2. Com fundamento no Artigo 106 dá Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando tratar-se defornecimento contínuo de bens, o prazo de vigência contratual será de até 5 (cinco) anos, desde que aautoridade competente ateste a maior vantagem econômica da contratação plurianual e a existência de créditosorçamentários vinculados à contratação no início de cada exercício financeiro.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. O contrato poderá ser alterado na forma do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021 e DecretoMunicipal nº 11.685/2023.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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13.4. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão dos preços para manter o equilíbrioeconômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no artigo 124, inciso II,alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, conforme cláusula décima primeira.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.
14.2. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do artigo 137 da Lei nº14.133/202, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório eampla defesa e respeitados os procedimentos descritos no Decreto Municipal nº 11.685/2023 e nas demaislegislações aplicáveis.
14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/2021.
14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivopara alteração subjetiva.
14.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão serprecedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivoprocesso.
14.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133,de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
15.1. Será designado, pelo contratante, um servidor qualificado ou uma comissão para exercer a fiscalização eacompanhamento do contrato, que terá, dentre outras, a incumbência de informar as ocorrências relevantesverificadas na execução contratual, inclusive quanto a eventuais atrasos e descumprimentos de cláusulascontratuais; solicitar ao contratado documentos exigidos para o fornecimento do bem, correção de falhas naexecução contratual, cumprimento da legislação aplicável, e, sendo o caso, determinar a substituição deprodutos defeituosos; informar as autoridades competentes a ocorrência de ilegalidades e irregularidades queconstatar;
15.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais de contratos,representantes da Administração especialmente designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
15.3. A fiscalização exercida pelo contratante na entrega dos bens não exclui a responsabilidade do contratado,por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materialinadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica co-responsabilidade do contratante oude seus agentes e prepostos.
15.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simplesapostilamento.
15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou, em casode afastamentos legais, pelos respectivos substitutos.
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15.6. Os gestores e fiscais de contrato devem ser previamente designados, por portaria geral ou específica,conforme Decreto Municipal nº 11.685/2023 e cientificados de forma expressa, preferencialmente por meioeletrônico, bem como os titulares e substitutos.
15.7. Não obstante o contratado seja o único e exclusivo responsável pela execução do Contrato, o contratantereserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a maisampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto contratado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 155) e do Decreto Municipal nº11.685/2023 o contratado que:
16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
16.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta.
16.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato.
16.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
16.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
16.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
16.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013.
16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
16.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato que não implique emprejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância praticadopelo contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave;
16.2.2. Multa:
16.2.2.1. Moratória: em razão do atraso injustificado: na proporção de 5 % (cinco por cento) do valor da parcelainadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de 30 (trinta) dias corridos.
16.2.2.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.14.133, de 2021.
16.2.2.2. Compensatória: será aplicada multa de 0,5% até 30% sobre o valor do contrato, devendo a autoridadecompetente observar, na dosimetria da pena, as seguintes recomendações:
16.2.2.2.1. Em casos de inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (ítem 16.1.1), bem como quantos aos itens: 16.1.3e 16.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
16.2.2.2.2. Em casos de inexecução total do contrato (ítem 16.1.2), bem como quanto aos itens: 16.1.5; 16.1.6;16.1.7; 16.1.8 e 16.1.9) nas hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas, a multaserá fixada entre 15% a 30% do valor do contrato licitado.
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16.2.2.2.3. No caso de inexecução total, a multa será aplicada independentemente da existência ou não doprejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato.
16.2.2.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de sua intimação.
16.2.2.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentedevido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente.
16.2.2.5. Caso o contratado não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores do pagamento e dagarantia contratual forem insuficientes, o contratante concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados dorecebimento de sua intimação, para que a multa seja paga.
16.2.2.6. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o contratante providenciará oencaminhamento do processo à Procuradoria-Geral do Município para que seja realizada a cobrança judicial.
16.2.2.7. Caso o contratante tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, ocontratado ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez porcento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo ehonorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.16.2.2.8. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória epromova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei14.133/2021.
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais grave.
16.2.3.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:
16.2.3.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
16.2.3.1.2. Der causa à inexecução total do contrato;
16.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
16.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
16.2.4. As condutas aqui enumeradas também podem justificar a aplicação da declaração de inidoneidadequando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição de penalidade mais grave.
16.2.4.1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.
16.2.4.2. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar pode ser aplicada por qualquer ente da federaçãoimpedirá o responsável de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do município deRondonópolis-MT pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.2.4.2.1. Essa penalidade poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses:
16.2.4.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a licitação ou a execução do contrato;
16.2.4.2.3. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
16.2.4.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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16.2.4.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.2.4.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.16.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e noDecreto Municipal nº 11.685/2023.
16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração:
16.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
16.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.6.4. os danos que dela provierem para o contratante;
16.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dosórgãos de controle.
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei e nos demais regulamentos complementares.
16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidosaos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa domesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, emtodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
16.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sãopassíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO:
17.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar aquem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própriaquanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras oubenefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outraforma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.
17.2. Consta em anexo do contrato o Termo Anticorrupção (Anexo), expresso pelo contratado, declarandoformalmente que a condução de seus negócios segue estritamente a legislação aplicável, a moral e a ética.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA NULIDADE DO CONTRATO:
18.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possível osaneamento, a decisão sobre a suspensão da ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente seráadotada quando revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos aspectos descritos no art.147 da Lei nº 14.133/2021.
18.2. A nulidade não exonera o contratante do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até adata em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde
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que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa, nos termos doque estabelece o art. 149 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, considerando, conforme análise de riscos, obaixo risco para a contratação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – GARANTIA DO OBJETO
20.1 A Contratada se obriga a garantir o material pelo período de 5 anos, contados da data do recebimento do(s)mesmo(s), quando o material ainda não for aplicado e estiver em estoque.
20.2. Os prazos de garantia iniciarão a partir da data da emissão do termo de recebimento definitivo dosprodutos/serviços pelo Contratante.
20.3. A CONTRATADA arcará com todos os custos associados à garantia, incluindo, mas não se limitando a:substituição de peças, reparos, mão de obra, manutenção e transporte, de modo a manter os produtos emperfeitas condições de uso, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
20.4. Peças que apresentarem vício ou defeito durante o período de garantia deverão ser substituídas por outrasnovas e originais, com padrão de qualidade e desempenho igual ou superior.
20.5. Após a notificação, a CONTRATADA terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis para reparar ou substituir osbens defeituosos. O prazo será contado a partir da data de retirada do equipamento das dependências daAdministração.
20.6. O prazo definido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediantesolicitação formal e justificada da CONTRATADA, desde que aceita pela CONTRATANTE.
20.7. Caso o prazo para reparo ou substituição expire sem o devido atendimento por parte da CONTRATADA, aCONTRATANTE fica autorizada a:

a) Contratar terceiros para a execução dos serviços necessários, exigindo o reembolso integral dos custosincorridos junto à CONTRATADA;b) Manter a validade da garantia original dos equipamentos, mesmo após a intervenção de terceiros.
20.8. A vigência da garantia é autônoma e desvinculada do prazo de vigência do contrato principal. Odescumprimento das condições aqui estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades cabíveis, mesmoapós o encerramento do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO DIREITO DE PETIÇÃO:
21.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o disposto noart. 164 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
22.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS:

22.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 11.685/2023 e a Leinº 14.133/21 e demais disposições aplicáveis as Licitações e Contratos Administrativos.
22.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contratoserão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, e entendimentos dos tribunais de contas.
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22.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e aCONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada.
22.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita através deTermo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:
23.1. O presente CONTRATO fica vinculado aos termos do Edital de Pregão, Termo de Referência e todos osanexos que os acompanham e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – CASOS OMISSOS
24.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133/2021, no Decreto 11.685/2023 e demais normas estaduais de licitações e contratos administrativos e,supletivamente as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas ePrincípios Gerais dos Contratos e disposições do direito privado.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO:
25.1. Fica eleito o foro de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquerdúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser compostas pela conciliação,conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO em 04 (quatro) vias deigual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantesdo CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas.Rondonópolis-MT., ___ de ____________ de 2026.O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT.CONTRATANTE CONTRATADA
TESTEMUNHAS:__________________________RG N.º ______________________________RG N.º

DE ACORDO:________________________________ASSESSORIA JURÍDICA
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE
ANEXO III: MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.Licitante Razão Social: CNPJ N.º:Telefone fixo: Celular: Endereço eletrônico e-mail:Endereço Completo Rua, Nº, Bairro, Município, Estado, Cep:Conta Corrente nº: Agência: Banco:
Licitação Modalidade: Pregão Eletrônico N.º: 03/2026. Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ADUELAS PRÉ-MOLDADASDE CONCRETO ARMADO, EM DIVERSOS LOCAIS (ZONA URBANA E ZONA RURAL) DO MUNICÍPIO DERONDONÓPOLIS/MT, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seusanexos.
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1 00036285 127609
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 1,5X1,5X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 375 R$ R$

2 00029873 127610
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 2,0X2,0X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 420 R$ R$

3 0004152 127599
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 2,5X2,5X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

UND 500 R$ R$

4 00067652 129689
ADUELA DE CONCRETO ARMADO,SEÇÃO INTERNA 3,0X3,0X1,00 METROS.COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃO CONFORME ABNTNBR 15396. ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMO DE

UND 400 R$ R$
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REFERÊNCIA, EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL =

Zona Rural
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1 00036285 127673
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 1,5X1,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 150 R$ R$

2 00029873 127674
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,0X2,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 170 R$ R$

3 0004152 127675
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 2,5X2,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 200 R$ R$

4 00067652 129690
ADUELA DE CONCRETO ARMADO, SEÇÃOINTERNA 3,0X3,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM, TIPO 3,FABRICAÇÃO CONFORME ABNT NBR15396. ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA,EDITAL E ANEXOS.

UND 160 R$ R$

VALOR TOTAL =

Valor total final estimado é de R$ (por extenso).
1 – Nos preços estão inclusos todos os custos básicos diretos, bem como quaisquer outros custos ou despesasque incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente que porventura possam recair sobre o fornecimento.
2 – Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condições estabelecidas no termo de referência,edital e anexos, bem como do (s) local (is) de entrega do objeto licitado.
3 – Declaramos que assumimos inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução da entrega dosprodutos/serviços, conforme condições estabelecidas no termo de referência, edital e anexos.
4 – Declaramos que possuímos total capacidade técnica para atendermos ao objeto solicitado.
5 – O prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da entrega dos envelopes“PROPOSTA DE PREÇOS”.
6 – O prazo de realização dos serviços/entrega do produto é de acordo com o previsto contida no edital e seusanexos.
7 – Apresentamos, conforme exigido, nossos dados bancários:NOME DO BANCO ......................... N° ...............
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NOME DA AGÊNCIA ....................... N° ..............
NÚMERO DA CONTA ..........................................

Local/data.................................................................................(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)Nome/Cargo e Carimbo CNPJ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÕES – PARA TODAS AS EMPRESAS.
ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT.REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO ___/2026.TIPO MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE.
Ref: Edital do Pregão Eletrônico n° ___/2026
A Empresa (nome da empresa) inscrita no CNPJ/MF sob n° __________ sediada na ___________________,Bairro ____________, CEP___________, Município _________________, por seu representante legal abaixoassinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico n° 0XX/2026, DECLARA, sob as penasda lei que:
a) Está ciente e concorda com as condições do Edital do supracitado Pregão Eletrônico e seus anexos, bemcomo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos osefeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
b) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado daPrevidência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
d) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendofunções de gerência ou administração, conforme art. 1, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ouservidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, §1º da Lei Federal nº14.133/2021;
e) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com oÓrgão/Entidade contratante;
f) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso VI, artigo68 da Lei nº 14.133/2021;
g) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando odisposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
Obs.: No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e MEI (Art 23, LC 605/2018/MT) que, nostermos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, estadeverá ser mencionada, como ressalva, na supracitada declaração.
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.

XXXXXXX - UF, _____, ____________de 2026.
----------------------------------------------------------
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CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESA
* Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE
ANEXO V: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENOPORTE – APENAS PARA AS ME E EPP.
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
A empresa..................................................................................., inscrita no CNPJnº .................................................................., por intermédio de seu representantelegal,.........................................................................................................................., CPFnº....................................................., Carteira de Identidade nº........................................, declara, para fins departicipação no pregão eletrônico nº. XX/2026, sob as penas da Lei, que é considerada:
( ) microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
( ) empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123/06.
Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da LeiComplementar nº 123/06 e que caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização deeventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal.
Declara que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados coma Administração Pública, não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento comoempresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.

XXXXXX, ..... de ...........................de 2026.(assinatura representante legal)
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006,caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuraspenais e das penalidades previstas neste Edital.Departamento de Compras.
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA Nº 02/2026

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição domaterial abaixo descrito conforme as quantidades e especificações a seguir:

Perímetro Urbano
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1 00036285 127609

ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA1,5X1,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMODE REFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.

UND 375 R$ 4.700,64 R$ 1.762.740,00

2 00029873 127610

ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA2,0X2,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMODE REFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.

UND 420 R$ 5.967,66 R$ 2.506.417,20

3 0004152 127599

ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA2,5X2,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMODE REFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.

UND 500 R$ 8.687,38 R$ 4.343.690,00
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4 00067652 129689

ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA3,0X3,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETROURBANO. CONFORME TERMODE REFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.

UND 400 R$ 10.819,50 R$ 4.327.800,00

VALOR TOTAL = R$12.940.647,20(DOZE MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E VINTECENTAVOS).
Zona Rural

ITE
M

CÓ
DIG

OT
CE

CÓ
DIG

OÁ
GIL

I

ESP
ECI

FIC
AÇÃ

O

UN
IDA

DE

QU
ANT

.

VAL
OR

UN
IT

TOT
AL

VAL
OR

MÉ
DIO

TOT
AL

1 00036285 127673

ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA1,5X1,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.

UND 150 R$ 4.747,25 R$ 712.087,50

2 00029873 127674

ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA2,0X2,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 15 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.

UND 170 R$ 6.060,37 R$ 1.030.262,90

3 0004152 127675

ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA2,5X2,5X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 20 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL.CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.

UND 200 R$ 8.835,15 R$ 1.767.030,00

4 00067652 129690
ADUELA DE CONCRETOARMADO, SEÇÃO INTERNA3,0X3,0X1,00 METROS. COMESPESSURA MÍNIMA DE 25 CM,TIPO 3, FABRICAÇÃOCONFORME ABNT NBR 15396.ENTREGA PERÍMETRO RURAL.

UND 160 R$ 11.011,80 R$ 1.761.888,00
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CONFORME TERMO DEREFERÊNCIA, EDITAL EANEXOS.
VALOR TOTAL = R$5.271.268,40(CINCO MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTACENTAVOS).

QUADRO SOMATÓRIA LOTES 01 (ENTREGA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO) + LOTE 02 (ENTREGA NAZONA RURAL)
VALOR TOTAL = R$12.940.647,20 (DOZE MILHÕES NOVECENTOS E QUARENTA MIL SEISCENTOS EQUARENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS).
VALOR TOTAL = R$5.271.268,40 (CINCO MILHÕES DUZENTOS E SETENTA E UM MIL DUZENTOS ESESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
VALOR TOTAL = R$ 18.211.915,60 (DEZOITO MILHÕES DUZENTOS E ONZE MIL NOVECENTOS E QUINZEREAIS E SESSENTA CENTAVOS).
1.2. O(s) bem(ns) objeto da pretendida aquisição se caracteriza(m) como comum(ns) da Lei nº 14.133, de 1º deabril de 2021 , conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (art. 6º, inciso XIII, Lei nº 14.133, de1º de abril de 2021).
1.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação,podendo ser prorrogada, por igual período, uma única vez, desde que comprovado que o preço permanecevantajoso para a Administração, conforme o disposto no Art. 84 dá Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
1.4. A vigência dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada apartir da data de sua assinatura ou do recebimento da ordem de serviço.
1.5. Com fundamento no Artigo 106 dá Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e considerando tratar-se defornecimento contínuo de bens, o prazo de vigência contratual será de até 5 (cinco) anos, desde que aautoridade competente ateste a maior vantagem econômica da contratação plurianual e a existência de créditosorçamentários vinculados à contratação no início de cada exercício financeiro.
1.6. A prorrogação estará condicionada à expressa previsão no Edital e à demonstração, por parte daAdministração, de que as condições e os preços permanecem vantajosos, bem como ao manifesto interesse daContratada em dar continuidade aos serviços.
1.7. Fica expressamente prevista, em consonância com a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado deMato Grosso (TCE-MT, Consulta da Prefeitura de Água Boa, 2025), com o entendimento da Advocacia-Geral daUnião (Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU) e com as orientações da Secretaria de Gestão e Inovação doMGI (Comunicado nº 40/2025), a possibilidade de renovação dos quantitativos inicialmente registrados nomomento da prorrogação da vigência da Ata.
1.7.1. A renovação de que trata o item anterior consiste na recomposição integral dos saldos originalmenteregistrados para o novo período de vigência da Ata, não se tratando de acréscimo ou aditivo sobre o saldoremanescente, mas sim da restauração do poder de compra original do instrumento.
1.8. A renovação dos quantitativos não é automática e dependerá do atendimento cumulativo dos seguintesrequisitos, a serem formalmente comprovados no processo administrativo correspondente:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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a) Demonstração de Vantajosidade: Comprovação, por meio de pesquisa de mercado, de que os preçosregistrados permanecem vantajosos para a Administração Pública;
b) Manifestação do Fornecedor: Consulta formal e obtenção de anuência expressa do fornecedor detentor doregistro para a prorrogação da vigência da Ata e para a renovação dos quantitativos nas mesmas condiçõespactuadas;
c) Justificativa da Administração: Motivação clara e documentada do interesse público na continuidade da Atae na renovação dos quantitativos, demonstrando a necessidade permanente do objeto;
d) Formalização: Celebração de Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços dentro do seu período de vigência.
1.9. Em virtude de fatores alheios aos instruídos neste Termo de Referência, o contrato posteriormente firmadopoderá ser rescindido ou ter segmentos, sem direito a qualquer tipo de reivindicação pela empresa contratada esem qualquer ônus ao Município de Rondonópolis/MT.
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, Alínea “a”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, apossibilidade de sua prorrogação;2.1. O objeto deste Termo de Referência é a para Registro de Preço para futura e eventual Aquisição deAduelas Pré-Moldadas de Concreto Armado, em diversos locais (Zona Urbana e Zona Rural) do Município deRondonópolis/MT.
2.2. DA NATUREZA DO SERVIÇO
2.2.1. As aduelas de concreto armado constituem elementos estruturais pré-fabricados essenciais para aexecução de obras de infraestrutura urbana e rural, com aplicação em diversas intervenções de manutenção,recuperação e ampliação de sistemas viários e de drenagem. Na zona urbana, são empregadas no controle deafundamentos de vias públicas, na manutenção e recuperação de sistemas de drenagem pluvial, galerias ecanalizações, contribuindo para a prevenção de alagamentos e para a preservação da trafegabilidade das vias.Na zona rural, são utilizadas na substituição de pontes de madeira por estruturas permanentes de concreto,promovendo maior segurança, durabilidade e acessibilidade às comunidades rurais, além de facilitar oescoamento da produção agrícola e o acesso a serviços essenciais como saúde e educação. Ademais, asaduelas são aplicadas na construção de bueiros, passagens hidráulicas, galerias técnicas, contenções deencostas e demais obras de arte correntes, exercendo papel relevante na continuidade das ações deinfraestrutura pública, na otimização dos prazos de execução, na redução de custos operacionais e na garantiada qualidade técnica das estruturas, assegurando a segurança, o bem-estar e o desenvolvimentosocioeconômico da população.
2.2.2. O objeto desta contratação caracteriza-se como fornecimento contínuo de bens, enquadrado na alínea"a" do inciso XXI do art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, destinado ao atendimento de demandasrecorrentes da Administração Pública ao longo do período de vigência do registro de preços, abrangendo aaquisição de aduelas de concreto armado em diferentes dimensões e especificações técnicas, conforme asnecessidades das obras e serviços de engenharia a serem executados nas zonas urbana e rural do município.
2.2.3. A necessidade de aquisição de aduelas de concreto armado caracteriza-se como permanente econtínua, em razão dos seguintes fatores:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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a) As demandas por manutenção e recuperação da infraestrutura viária e de drenagem urbana e rural sãorecorrentes e imprevisíveis quanto ao momento exato de sua ocorrência, decorrendo de fatores comodesgaste natural das estruturas, eventos climáticos (chuvas intensas, erosões), afundamentos de vias, colapsosde sistemas de drenagem e deterioração de pontes de madeira;
b) A Administração Pública possui responsabilidade permanente pela conservação e manutenção das viaspúblicas, sistemas de drenagem e estruturas de transposição (pontes e bueiros), nos termos da legislaçãomunicipal e dos princípios da continuidade do serviço público;
c) A ausência de pronto atendimento a essas demandas pode ocasionar riscos à segurança da população,interrupção de vias, alagamentos, isolamento de comunidades rurais e agravamento dos danos às estruturas,com consequente elevação dos custos de recuperação;
d) O município não possui capacidade de estocagem de grandes volumes de aduelas, nem é possível prevercom exatidão as quantidades e especificações técnicas (dimensões, diâmetros, resistência) que serãonecessárias ao longo do exercício, uma vez que tais elementos dependem das características específicas decada intervenção.
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, Alínea “b”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminarescorrespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que nãocontiverem informações sigilosas;
3.1. A presente contratação, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), visa a futura e eventualaquisição de Aduelas Pré-Moldadas de Concreto Armado. Tais componentes são essenciais para a execução deobras de infraestrutura de drenagem e saneamento no Município, incluindo a canalização de córregos, aconstrução de pequenas pontes e passagens, e a implantação de galerias técnicas. A utilização do SRP semostra como a ferramenta mais eficiente e econômica para atender a essas demandas, que surgem de formacontínua e, por vezes, emergencial, em diversas localidades.
3.2. A opção pela aquisição de materiais pré-moldados e a contratação de forma indireta justifica-se pelaausência, no quadro da Administração Municipal, de estrutura, equipamentos e pessoal especializado para afabricação em larga escala de tais artefatos de concreto. A aquisição por meio de empresa especializada garanteo atendimento às rigorosas normas técnicas, a qualidade e a durabilidade dos materiais, sendo a solução maisracional e eficiente para o poder público.
3.3. O Sistema de Registro de Preços é adotado em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 eo Decreto nº 11.462/2023, por se tratar de contratações recorrentes de um objeto padronizável. Este modelopermite que a Administração realize aquisições fracionadas conforme a necessidade, apresentando inúmerasvantagens, tais como:
- Economicidade e Eficiência: Reduz a necessidade de múltiplos processos licitatórios ao longo do ano,diminuindo custos operacionais e burocráticos. A aquisição em escala também tende a gerar preços maiscompetitivos.
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- Agilidade no Atendimento: Uma vez registrada a ata de preços, a aquisição dos materiais torna-sesignificativamente mais rápida, permitindo que a Administração responda prontamente a demandas urgentes,como a recuperação de vias após fortes chuvas ou a necessidade de obras emergenciais de contenção.
- Gestão de Estoque Otimizada: Elimina a necessidade de grandes estoques e os custos associados aoarmazenamento, uma vez que os materiais são adquiridos sob demanda, diretamente do fornecedor para a obra.
3.4. A qualidade e o desempenho das aduelas de concreto armado são fundamentais para a segurança e adurabilidade das obras de infraestrutura. Por essa razão, este Termo de Referência estabelece que todos osmateriais a serem adquiridos devem seguir rigorosamente as especificações da ABNT NBR 15396 - Aduelas(galerias celulares) de concreto armado pré-moldadas — Requisitos e métodos de ensaios. Esta norma define ospadrões de fabricação, controle de qualidade, resistência do concreto, dimensionamento e ensaios necessáriospara garantir a integridade estrutural das peças.
3.5. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO

A aquisição e o emprego adequado das aduelas pré-moldadas de concreto armado trarão uma série debenefícios para o Município, impactando diretamente a qualidade de vida da população e a infraestrutura urbana.
- Melhoria do Sistema de Drenagem e Prevenção de Enchentes: A correta canalização de córregos e aimplantação de sistemas de drenagem pluvial eficientes são cruciais para prevenir alagamentos e enchentes emáreas urbanas. O uso de aduelas de dimensões adequadas garante a vazão necessária para o escoamento daságuas, protegendo propriedades públicas e privadas e aumentando a segurança da população em períodoschuvosos.
- Segurança Viária e Mobilidade: A utilização das aduelas na construção de pequenas pontes e passagensseguras sobre córregos e valas melhora a infraestrutura viária do município. Isso garante o tráfego seguro deveículos e pedestres, integra diferentes regiões da cidade e facilita o acesso a serviços essenciais, além depermitir a passagem de fauna em áreas de preservação.
- Saneamento Básico e Saúde Pública: A canalização de esgotos a céu aberto com estruturas de concretoarmado é uma medida sanitária fundamental. Essa ação previne a proliferação de vetores de doenças, elimina omau cheiro e melhora significativamente as condições de saúde e a qualidade de vida dos moradores doentorno.
- Desenvolvimento Urbano e Econômico: A existência de uma infraestrutura de saneamento e drenagemrobusta é um pilar para o desenvolvimento urbano ordenado. A disponibilidade de materiais por meio do Registrode Preços permite que o Município execute obras de infraestrutura que valorizam imóveis, atraem novosinvestimentos e fomentam a atividade econômica local, criando um ambiente mais próspero e resiliente.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, XXIII, Alínea “c”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
4.1. A presente solução consiste na aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços, de Aduelas Pré-Moldadas de Concreto Armado de diferentes seções transversais. Estes elementos estruturais são destinados àexecução de obras de arte correntes e à modernização da infraestrutura de drenagem pluvial e saneamento doMunicípio, abrangendo tanto a malha urbana quanto a rural.
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4.2. As aduelas serão empregadas em duas frentes prioritárias, visando solucionar problemas crônicos deinfraestrutura:
- Modernização e Expansão do Sistema de Drenagem: Instalação em trechos críticos para a canalização decórregos e ampliação da capacidade de galerias pluviais. A medida visa mitigar os efeitos de alagamentosrecorrentes, garantindo o escoamento eficiente das águas e protegendo áreas de risco socioambiental.
- Substituição de Pontes de Madeira: Substituição programada de estruturas de madeira por pontes etravessias construídas com aduelas de concreto armado. Esta ação tem como objetivo eliminar os riscosassociados à deterioração natural da madeira, como colapsos estruturais, e garantir a trafegabilidade segura epermanente em vias vicinais e urbanas.
4.3. A adoção de aduelas pré-moldadas de concreto armado oferece vantagens técnicas significativas emcomparação com soluções tradicionais, como pontes de madeira ou galerias moldadas in loco:
- Capacidade de Vazão e Desempenho Hidráulico: As seções retangulares e o dimensionamento conformenormas técnicas asseguram uma maior capacidade de vazão, otimizando o desempenho do sistema dedrenagem e reduzindo a frequência de transbordamentos.
- Durabilidade e Resistência Superior: O concreto armado, fabricado sob rigoroso controle de qualidade,confere alta resistência a cargas estruturais (tráfego de veículos pesados) e aos processos de corrosão edegradação, resultando em uma vida útil significativamente prolongada.
- Redução Drástica da Manutenção: As estruturas em concreto demandam uma frequência e um custo demanutenção consideravelmente inferiores aos das pontes de madeira, que exigem inspeções e reparosconstantes, otimizando o uso de recursos públicos a longo prazo.
- Agilidade na Execução: Por serem elementos pré-moldados, as aduelas permitem uma instalação mais rápidae com menor interferência no local da obra, reduzindo o tempo de interdição de vias e os transtornos àpopulação.
4.4. A implementação desta solução transcende a resolução de problemas emergenciais. Ela estabelece asbases para uma infraestrutura urbana e rural mais resiliente e sustentável, alinhada às diretrizes de crescimentoordenado e proteção socioambiental de Rondonópolis. A garantia de sistemas de drenagem eficientes e vias detransporte seguras é fundamental para a qualidade de vida da população e para o desenvolvimento econômicolocal.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, Alínea “d”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:d) requisitos da contratação;
5.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
5.1.1. A aquisição de aduelas de concreto armado pela Prefeitura Municipal de Rondonópolis rege-se porrequisitos técnicos, legais e socioambientais fundamentados na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.Especificamente, o art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da referida lei, orienta a aplicação de critérios que promovem odesenvolvimento nacional sustentável, a inovação e a eficiência nos processos licitatórios. Para estacontratação, os requisitos técnicos essenciais são os seguintes:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


ESTADO DE MATO GROSSOMUNICÍPIO DE RONDONÓPOLISSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES (P.E. 03/2026)

66

- Ensaios e Conformidade Normativa: As aduelas de concreto armado deverão ser submetidas a ensaios deconformidade, seguindo rigorosamente as especificações da norma técnica ABNT NBR 15396. A norma dereferência é:
ABNT NBR 15396: Aduelas (galerias celulares) de concreto armado pré-fabricadas – Requisitos e métodos deensaio.
Os testes deverão ocorrer nas instalações da empresa fornecedora e ser conduzidos por um laboratóriodevidamente credenciado pelo INMETRO. A execução dos ensaios será acompanhada por um representante daequipe de fiscalização do contrato, e todos os custos decorrentes deste processo serão de inteiraresponsabilidade da contratada.
- Transporte e Armazenamento: As condições de transporte e armazenamento das aduelas devem seradequadas para garantir a integridade estrutural e preservar a qualidade dos materiais, evitando danos oudeterioração até a sua instalação final.5.2. REQUISITOS A SEREM ATENDIDOS PELO MATERIAL:
5.2.1. Todas as aduelas fornecidas devem possuir uma identificação de lote carimbada em cada peça. Essamarcação é indispensável para o controle tecnológico do concreto e da estrutura, garantindo a rastreabilidade domaterial.
5.2.2. A resistência estrutural das peças deve estar em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelanorma ABNT NBR 15396:2018 – Aduelas (Galerias Celulares) de Concreto Armado Pré-fabricado, bem comocom as demais normas técnicas aplicáveis do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT).
5.2.2.1. As aduelas com a especificação ADUELA DE CONCRETO, SEÇÃO 1,5m x 1,5m x 1,0m, TIPO 3,deverão seguir o projeto-padrão definido na seguinte publicação técnica:
Publicação: Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem – 5ª Edição.Órgão: Instituto de Pesquisas Rodoviárias (IPR) / Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes(DNIT). Esta publicação substitui a versão anterior (5ª edição, IPR 736, de 2018) e serve como referência técnicaobrigatória para o projeto em questão.
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5.2.2.2. As aduelas com a especificação ADUELA DE CONCRETO, SEÇÃO 2,0m x 2,0m x 1,0m, TIPO 3,deverão seguir o projeto-padrão definido na seguinte publicação técnica:
Publicação: Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem – 5ª Edição.Órgão: Instituto de Pesquisas Rodoviárias (IPR) / Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes(DNIT). Esta publicação substitui a versão anterior (5ª edição, IPR 736, de 2018) e serve como referência técnicaobrigatória para o projeto em questão.
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5.2.2.3. As aduelas com a especificação ADUELA DE CONCRETO, SEÇÃO 2,5m x 2,5m x 1,0m, TIPO 3,deverão seguir o projeto-padrão definido na seguinte publicação técnica:
Publicação: Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem – 5ª Edição.Órgão: Instituto de Pesquisas Rodoviárias (IPR) / Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes(DNIT). Esta publicação substitui a versão anterior (5ª edição, IPR 736, de 2018) e serve como referência técnicaobrigatória para o projeto em questão.
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5.2.2.4. As aduelas com a especificação ADUELA DE CONCRETO, SEÇÃO 3,0m x 3,0m x 1,0m, TIPO 3,deverão seguir o projeto-padrão definido na seguinte publicação técnica:
Publicação: Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem – 5ª Edição.Órgão: Instituto de Pesquisas Rodoviárias (IPR) / Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes(DNIT). Esta publicação substitui a versão anterior (5ª edição, IPR 736, de 2018) e serve como referência técnicaobrigatória para o projeto em questão.
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5.3. SUBCONTRATAÇÃO
5.3.1. Vedação. Em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, não será autorizada asubcontratação, total ou parcial, do objeto consistente no fornecimento de aduelas de concreto armado,permanecendo o contratado integralmente responsável por todas as obrigações técnicas, logísticas, trabalhistas,previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual.
5.3.2. Garantia da qualidade, rastreabilidade e conformidade técnica. As aduelas de concreto armado constitueminsumo estrutural e crítico para obras de drenagem, exigindo padronização, rastreabilidade de insumos, controletecnológico e aderência estrita às especificações do Termo de Referência. A subcontratação tende a fragmentara cadeia de fornecimento, reduzindo a governança sobre a origem, composição, desempenho e uniformidade doproduto, com potencial impacto na durabilidade, segurança e vida útil das soluções implantadas.
5.3.3. Responsabilidade direta do contratado e gestão de riscos. A vedação visa assegurar responsabilizaçãodireta e imediata do contratado pela integralidade do fornecimento, inclusive quanto a garantias, substituições econformidade com as exigências contratuais. O descumprimento de cláusula de vedação à subcontrataçãopoderá configurar infração contratual, ensejando as medidas cabíveis, inclusive extinção contratual, nos termosdo art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
5.3.4. Prevenção de intermediação, economicidade e eficiência da fiscalização. A Administração deve coibirarranjos que convertam o contratado em mero intermediário, com potenciais efeitos de aumento de custos,dispersão de responsabilidades, maior complexidade de fiscalização e elevação do risco de não conformidades.A vedação preserva a economicidade, eficiência, segurança jurídica e julgamento objetivo, em alinhamento aosprincípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


ESTADO DE MATO GROSSOMUNICÍPIO DE RONDONÓPOLISSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES (P.E. 03/2026)

71

5.3.5. A não autorização de subcontratação para o fornecimento das aduelas mostra-se medida necessária eproporcional para assegurar qualidade, rastreabilidade, controle tecnológico, responsabilização e adequadafiscalização do objeto contratado, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
5.4. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
5.4.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio. A participação de licitantesna forma de consórcio, prevista no art. 15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, visa ampliar a competitividadee possibilitar a reunião de competências técnicas, operacionais e econômicas de empresas que, individualmente,não atenderiam plenamente às exigências do objeto licitado. Essa modalidade de participação é especialmentevantajosa em contratações de maior complexidade ou vulto, nas quais a execução demanda expertisemultidisciplinar, capacidade financeira robusta e integração de diferentes tecnologias ou serviços.
5.5. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
5.5.1. O prazo de garantia dos bens objeto deste contrato observará o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 desetembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.5.2. A CONTRATADA arcará com todos os custos associados à garantia, incluindo, mas não se limitando a:substituição de peças, reparos, mão de obra, manutenção e transporte, de modo a manter os produtos emperfeitas condições de uso, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.5.3. Peças que apresentarem vício ou defeito durante o período de garantia deverão ser substituídas poroutras novas e originais, com padrão de qualidade e desempenho igual ou superior.
5.5.4. Após a notificação, a CONTRATADA terá o prazo de até 20 (vinte) dias úteis para reparar ou substituir osbens defeituosos. O prazo será contado a partir da data de retirada do equipamento das dependências daAdministração.
5.5.5. O prazo definido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediantesolicitação formal e justificada da CONTRATADA, desde que aceita pela CONTRATANTE.
5.5.6. Caso o prazo para reparo ou substituição expire sem o devido atendimento por parte da CONTRATADA, aCONTRATANTE fica autorizada a:
a) Contratar terceiros para a execução dos serviços necessários, exigindo o reembolso integral dos custosincorridos junto à CONTRATADA;b) Manter a validade da garantia original dos equipamentos, mesmo após a intervenção de terceiros.
5.5.7. A vigência da garantia é autônoma e desvinculada do prazo de vigência do contrato principal. Odescumprimento das condições aqui estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades cabíveis, mesmoapós o encerramento do contrato.
5.6. SUSTENTABILIDADE
5.6.1. Durante a execução do fornecimento, deverão ser observadas as diretrizes de programas, planos enormativos aplicáveis da Administração Pública, bem como demais regulamentações específicas relacionadas apráticas sustentáveis, especialmente quanto a:
- economia de energia;- redução do consumo e da geração de resíduos de materiais plásticos descartáveis;- economia e uso racional de água; e
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- segregação, acondicionamento, armazenamento, transporte e destinação final ambientalmente adequada deresíduos e produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente (a exemplo de pilhas, baterias, lâmpadasfluorescentes, equipamentos eletroeletrônicos e demais resíduos similares), observadas as normas ambientaisvigentes e as orientações dos órgãos competentes.
5.6.2. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobreresíduos sólidos.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, Alínea “e”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir osresultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
6.1. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1.1. O fornecimento em todo perímetro urbano e rural do município de Rondonópolis, Mato Grosso, conformenecessidade e programação definida pela fiscalização.
6.2. REGIME DE EXECUÇÃO
6.2.1. A presente contratação será processada sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,conforme facultado pelo Art. 46, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.6.2.2. Este regime é o mais adequado ao objeto, pois a aquisição das aduelas pré-moldadas de concreto armadose dará por unidades determinadas (peças com dimensões específicas), permitindo a precisa mensuração dosquantitativos entregues e a exata correspondência dos pagamentos ao material efetivamente fornecido.
6.2.3. O preço unitário registrado para cada tipo de aduela deverá contemplar todos os custos diretos e indiretospara o fornecimento completo do item, incluindo, mas não se limitando a: matéria-prima, mão de obra,equipamentos, encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas, frete até o local de entrega, e o lucro dacontratada.
6.2.4. Fica estabelecido que o escopo da presente contratação se restringe ao fornecimento das aduelas. Aexecução das obras de instalação, montagem, assentamento e demais serviços necessários para a aplicaçãodos materiais será de responsabilidade da Administração ou de terceiros por ela contratados, não constituindoobrigação da empresa detentora da Ata de Registro de Preços.
6.3. ENTREGA
6.3.1. O fornecimento do objeto deverá seguir estritamente as especificações técnicas detalhadas nestedocumento. As entregas ocorrerão de forma fracionada, mediante solicitações formais que especificarão o localde entrega e o servidor responsável pela demanda, incluindo seu nome e telefone para contato.
6.3.2. O prazo para a entrega do objeto no local indicado pelo Município de Rondonópolis, dentro do perímetrourbano ou rural, é de até 14 (quatorze) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente ao recebimento daordem de entrega. A Contratada poderá solicitar formalmente a prorrogação deste prazo, mediante justificativa,que dependerá do aceite da Secretaria demandante.
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6.3.3. Caso seja identificada qualquer desconformidade, os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou emparte. A Contratada deverá substituí-los integralmente às suas custas no prazo de até 14 (quatorze) dias úteis, acontar da data de notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. Se a substituição não ocorrerno prazo estipulado, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no Edital e na legislação vigente.
6.3.4. O recebimento definitivo ocorrerá em até 14 (quatorze) dias úteis após o recebimento provisório, mediantea verificação final da qualidade e quantidade do material e a emissão de um termo circunstanciado de aceitação.
6.3.5. No ato da entrega, a Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou Fatura correspondente. O documentosomente será encaminhado para pagamento após o recebimento definitivo do objeto e a comprovação de suaconformidade com as normas técnicas exigidas o que se dará em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimentoprovisório.
6.3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não isenta a Contratada de sua responsabilidade porprejuízos resultantes da execução incorreta do contrato. A empresa permanece obrigada a substituir, a qualquertempo, produtos que apresentem vícios, defeitos ou incorreções.
6.3.7. A Contratada mantém sua responsabilidade civil e ético-profissional pelo perfeito fornecimento do objeto,nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
6.3.8. Caso seja comprovado que os produtos entregues não atendem às especificações do Edital, a Contratadadeverá ressarcir a Administração por todos os custos com perícias, bem como por quaisquer prejuízos e danoscausados.
6.4. LOGÍSTICA REVERSA
6.4.1. Não se aplica a esta aquisição.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, Alínea “f”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada efiscalizada pelo órgão ou entidade;
7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, as normasda Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e outras aplicáveis, respondendo cada parte, no que lhe competir, pelasconsequências da inexecução total ou parcial.
7.2. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.3. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato.
7.4. FISCALIZAÇÃO
7.4.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçõesestabelecidas no contrato - verificar a quantidade, qualidade e os valores dos serviços executados, oatendimento dos padrões e normas requeridos para a intervenção, bem como fazer cumprir todas as exigências
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do Município de Rondonópolis/MT e as responsabilidades da Contratada, descritas no Termo de Referência elegislação vigente, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (art. 22, inciso VI, doDecreto nº 11.246/22).
7.4.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas àexecução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitosobservados. (art. 117, §1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 22, inciso II, do Decreto nº 11.246/22).
7.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correçãoda execução do contrato, determinando prazo para a correção. (art. 22, inciso III, do Decreto nº 11.246/22).
7.4.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal docontrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (art. 22, inciso V, do Decreto nº 11.246/22).
7.4.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob suaresponsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (art. 22, inciso VII, Decreto nº11.246/22).
7.4.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (art. 21, inciso II, do Decreto nº 11.246/22).
7.4.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará oempenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitandoquaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (art. 23, incisos I e II, do Decreto nº11.246/22).7.4.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente nasolução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quandoultrapassar a sua competência; (art. 23, inciso IV, Decreto nº 11.246/22).
7.5. GESTOR DO CONTRATO
7.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização docontrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemploda ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborandorelatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento dafinalidade da administração. (art. 21, inciso IV, Decreto nº 11.246/22).
7.5.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para finsde empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e dopagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (art. 21, inciso III, do Decreto nº 11.246/22).
7.5.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscais do contratoquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratado, com menção ao seu desempenho naexecução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidadesaplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (art. 21, inciso VIII, do Decretonº 11.246/22).
7.5.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158, Leinº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (art.21, inciso X, do Decreto nº 11.246/22).
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7.5.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica emcorresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, em consonância com o art. 120, da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021.
7.5.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçãodos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos docontrato.
7.5.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo naexecução do contrato.
7.5.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde quedevidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, Alínea “g”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:g) critérios de medição e de pagamento;
8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termosabaixo:
8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, aContratada, apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memóriade cálculo detalhada.
8.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, noCronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
8.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legaldos produtos e subprodutos utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
8.1.4. Ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçõesda execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviçosrealizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valoresa serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
8.1.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todoou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiaisempregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadastodas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.1.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer dasresponsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
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8.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações,devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, semprejuízo da aplicação de penalidades.
8.1.8. O pagamento será efetuado à empresa Contratada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, de acordocom o cronograma físico-financeiro constante do Termo de Referência, contados da data do atesto da áreacompetente da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança, e de acordo com a evolução da obra, conformecronograma físico-financeiro apresentado pela Secretaria Demandante. Não será efetuado qualquer pagamentoà licitante vencedora enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ouinadimplência contratual.
8.1.9. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto perdurar pendência de liquidação deobrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
8.1.10. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento daPrefeitura para verificação da situação da Contratada em relação às condições de habilitação e qualificaçãoexigidas, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.
8.1.11. O Contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à Contratada, vedada sua negociaçãocom terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
8.1.12. A empresa Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura, eem letra bem legível, o número de sua conta-corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
8.1.13. A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal parapagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
8.1.14. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada, não se admitindo em nenhuma hipótese o pagamento demateriais entregues no local do objeto.
8.1.15. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem aslegislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalizaçõesrelativas aos encargos previdenciários.
8.1.16. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma serádevolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nestahipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novodocumento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.
8.1.17. DOS BOLETINS DE MEDIÇÃO E MEMORIAL DE CÁLCULO
8.1.17.1. Ao final de cada mês e ao final do serviço, a CONTRATADA deve proceder à elaboração dos Boletinsde Medição e respectivo Memorial de Cálculo, os quais deverão ser sequencialmente numerados e conter, nocabeçalho, as seguintes informações mínimas:

· Número e data do contrato;
· Número e data da Ordem Inicial de Serviço (OIS);
· Nome da Contratada;
· Data-Base de Referência;
· Período da medição;
· Data da medição;
· Saldo contratual;
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8.1.17.2. Os boletins de medição precisam ter, necessariamente, as seguintes colunas:
· Descrição do item;
· Unidade de apropriação (m, kg, um, t, m², m³, etc.);
· Quantidade prevista em contrato;
· Preço Unitário;
· Quantidade medida no período;
· Quantidade medida acumulada;
· Código do serviço (vinculando-o à tabela de referência utilizada);
· Preço unitário de referência no orçamento básico;
· Quantidade medida até a medição anterior;
· Saldo (quantitativo de cada serviço).

8.1.17.3. Memorial de Cálculo que serão lançados no Boletim de Medição contendo todos os CálculosAritméticos;
8.1.17.4. Documentos diversos: declaração, ficha de cotações, testes e ensaios em geral quando necessário;
8.1.17.5. Relatório Fotográfico com no mínimo 20 (vinte) fotos datadas e georreferenciadas;
8.1.17.6. Todos os documentos relativos ao Boletim de Medição devem ser devidamente assinados pelosprofissionais que atuaram na sua elaboração.
8.2. REAJUSTE
8.2.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratadospoderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice de reajustamento do INCC (ÍndiceNacional de Custo da Construção) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênciada anualidade.
8.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
8.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada aimportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejadivulgado o índice definitivo.
8.2.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa maisser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, parareajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
8.2.8. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
8.2.9. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida a seguir.
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𝑅 =  𝐼𝑖 − 𝐼0  ×   𝑉
𝐼𝑂Onde,R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;I0 = Índice de preço verificado no mês-base do orçamento;Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado.

8.2.10. Excluem-se da revisão de preços as parcelas correspondentes à indenização de materiais fornecidospelo contratado, cujos custos tenham sido medidos e pagos pelos valores consignados no documento oficialrelativo à compra
8.2.11. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta da contratada,cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado obtido, e se houver concordância, aplicar oreajustamento dos preços com fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o respectivo protocolodevolvido paras as devidas correções apontadas pela Administração.
8.2.12. Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um índice, as parcelas que compõeesses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela a ser corrigida pelo seu respectivo índice.
9. FORMAS E CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, Alínea “h”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
9.1. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro dePreços (SRP). O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço por Lote.
9.2. REGIME DE EXECUÇÃO
9.2.1. O contrato será executado sob o regime de preço unitário. A remuneração da contratada será baseadanos valores unitários propostos para cada serviço ou material efetivamente demandado e entregue, conforme asespecificações e quantidades solicitadas pela Administração.
9.3. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
9.3.1. As propostas de preços, que compreendem a descrição, de forma clara e específica do material ou serviçoofertado pela Licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantesneste Termo de Referência e seus anexos, em observância ao disposto no Art. 29 da Instrução Normativa INSEGES/ME nº 73, de 2022.
9.3.2. O Licitante não poderá apresentar preços superiores aos estabelecidos no orçamento referencialda Administração Pública, sejam eles no preço dos insumos, serviços individuais ou no valor total do serviço.Não serão permitidas alterações nas quantidades/coeficientes ou exclusões dos itens constantes dascomposições de preços unitários, e quanto ao valor total do serviço, este não poderá ser superior ao doorçamento, acrescido do valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas).

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.3.3. Nos preços cotados apresentados pela CONTRATADA deverão estar inclusos os encargos sociais etrabalhistas, BDI, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e máquinas necessários aodesenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bemassim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os impostos, as taxas, as despesasindiretas, indicando como limite dos preços a mediana constante do SINAPI.
9.3.4. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e totalresponsabilidade da Contratada, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou paramenos.
9.3.5. Só será aceita cotação em moeda corrente nacional, ou seja, R$ (Real), em algarismo arábico e, depreferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquervalor além dos centavos.9.3.6. A proposta das empresas levará em consideração que os bens deverão ser entregues em perfeitascondições.
9.3.7. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
9.3.8. Sugere-se que a licitante utilize a fórmula de truncamento "TRUNCAR" com duas casas decimais emtodas as operações matemáticas para compor os valores da proposta, a fim de evitar correções futuras naproposta de preços.9.4. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
9.4.1. Conforme abordado no item 8 do Estudo Técnico Preliminar (ETP), a decisão de parcelar o objeto dacontratação — o fornecimento de aduelas de concreto armado — foi adotada após uma análise de suaviabilidade técnica e econômica. O parcelamento em dois lotes distintos, um para entregas no perímetro urbanoe outro para a zona rural, visa assegurar a eficiência, a isonomia e a qualidade do fornecimento, emconformidade com os princípios que regem a Administração Pública.Esta seção ratifica e aprofunda os fundamentos para tal decisão, detalhando os benefícios esperados com omodelo de contratação escolhido.
9.4.2. A opção pelo parcelamento em lotes, em detrimento da licitação por itens isolados, fundamenta-se nosseguintes pontos, que visam evitar prejuízos à padronização técnica e à economia do projeto:
- Padronização Técnica: A aquisição de componentes de múltiplos fornecedores poderia introduzir um riscosignificativo de incompatibilidade técnica entre as peças (macho e fêmea), mesmo com a observância dasnormas da ABNT. Tal cenário acarretaria problemas graves como vazamentos, instabilidade estrutural enecessidade de retrabalhos, gerando custos adicionais e prejuízos ao erário.
- Economia de Escala: A compra agrupada em lotes de volumes significativos permite aos fornecedoresotimizar a produção e a logística, o que tende a resultar em propostas comerciais mais vantajosas para aAdministração. A licitação por itens isolados, ao contrário, poderia elevar os preços unitários, comprometendo aeconomicidade da contratação.
9.4.3. A divisão do objeto especificamente em dois lotes (Urbano e Rural) atende aos seguintes critériosestratégicos para promover uma competição mais ampla e garantir a segurança no abastecimento:
- Especificidade Logística: Os custos e a complexidade para a entrega de materiais de grande porte, como asaduelas, diferem substancialmente entre as zonas urbana e rural. A separação dos lotes permite que osfornecedores formulem propostas de preço mais precisas e competitivas para cada cenário, evitando que oscustos de uma localidade onerem a outra e resultando em uma alocação mais eficiente de recursos.
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- Ampliação da Competitividade e Garantia de Fornecimento: O modelo com dois lotes possibilita acontratação de até dois fornecedores distintos. Essa diversificação mitiga o risco de desabastecimento integralem caso de eventualidades com um único contratado e estimula a competição no certame, o que pode levar àobtenção de melhores condições para a Administração.
9.4.4. Em suma, o parcelamento do objeto em dois lotes estratégicos representa a solução que melhor concilia apadronização técnica, a economia de escala, a eficiência logística e a segurança no fornecimento, alinhando-seaos objetivos de interesse público desta contratação.
9.5. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
9.5.1. Habilitação Jurídica:
a) Cédula de identidade do Sócio Administrador e no caso de o Administrador não ser sócio, apresentar cédulade identidade de todo(s) o(s) sócio(s).
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, acompanhados de todas as alteraçõesefetuadas ou da consolidação respectiva, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade porações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; ou
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;ou
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, eato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim oexigir;
9.5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,compreendendo:

a.1) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da apresentaçãode Certidão de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Regularidade quanto àDívida Ativa da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional.
a.2) Certidão Negativa da Fazenda Estadual, para as empresas sediadas no Estado de Mato Grosso, seráaceita somente certidão com fins de Participação em Licitações Públicas.
a.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais, da sede da licitante;a.4) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, perante a Justiça do Trabalho, redação dada pela Lei nº12.440/2011.
a.5) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF;
a.6) Inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede do licitante, pertinenteao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
a.7) A comprovação de inscrição de contribuinte poderá se dar através de Alvará de Localização eFuncionamento.
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b) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e da Seguridade Social(INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, compreendendo:
b.1) CRS do FGTS;
b.2) CND do INSS.

9.5.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da licitante em plenavalidade, entregue no original, se houver determinação nesse sentido, em data não superior a 60 (sessenta) diasda data do certame.
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)últimos exercícios sociais, comprovando:
b.1) Índice de Liquidez Geral (LG), com valor igual ou superior a 1,00, onde:

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoPassivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
b.2) Índice de Solvência Geral (SG), com valor igual ou superior a 1,00, onde:

SG =  Ativo TotalPassivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
b.3) Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor igual ou superior a 1,00, onde:

LC =  Ativo CirculantePassivo Circulantec) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitaçãoe poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termo do art. 6, § 2º, da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021.
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sidoconstituída há menos de 2 (dois) anos;
e) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimoou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez por cento] do valor total estimado da contratação ou valor totalestimado da parcela pertinente.
f) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçãoassinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
9.5.4. Qualificação Técnica
a) Certidão de Registro da licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ConselhoRegional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, relativo a sede da licitante.
b) Certidão de Registro do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ouConselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, relativo a sede do profissional.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm


ESTADO DE MATO GROSSOMUNICÍPIO DE RONDONÓPOLISSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INOVAÇÃOSUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES (P.E. 03/2026)

82

c) Comprovação que a Licitante possuir em seu quadro de pessoal ou corpo diretivo, na data prevista paraentrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente.
d) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa Licitante, tal comprovação será feita por meio do atoconstitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional competente devidamente atualizada, nocaso de prestador de serviços com contrato escrito firmado com o Licitante, será aceita a declaração decompromisso de vinculação contratual futura, caso o Licitante se sagre vencedor do certame.
e) A comprovação do vínculo profissional será efetuada mediante a apresentação, de cópia autenticada da fichade registro de empregado, com o respectivo carimbo do Ministério do Trabalho; registro em Carteira de Trabalhoe Previdência Social – CTPS, Contrato de Prestação de Serviços ou, ainda, qualquer outro meio admitido pelalegislação pertinente. Para os dirigentes de empresas, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da Atada Assembleia em que se deu sua investidura no cargo ou, ainda, do contrato social. Os profissionais indicadospela empresa somente poderão participar como responsáveis técnicos por apenas 1 (uma) empresa, sendoinabilitadas as empresas que mencionarem o mesmo profissional para esta função.
f) Declaração de Ciência: Apresentar declaração formal de que a empresa está ciente de todas as informaçõese condições locais necessárias para o cumprimento integral do objeto da licitação.
g) Qualificação Técnica
. A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica que, somados, comprovem suaaptidão.
g.1) O(s) atestado(s) deve(m) comprovar o fornecimento de Aduelas e/ou Bueiros Celulares de ConcretoArmado Pré-moldado;
g.2) A experiência deve ser em fornecimento de bens com complexidade tecnológica e operacional equivalenteou superior ao objeto desta licitação, estando a cargo da Licitante a comprovação de similaridade de maneiratécnica e objetiva;
g.3) A soma dos atestados deverá comprovar o fornecimento de uma quantidade mínima de 20% do total dolote para o qual a empresa está concorrendo.
g.4) É permitido o somatório de diferentes atestados para atingir o quantitativo mínimo, mesmo que os contratostenha sido executados de forma concomitante.
g.5) Requisitos do Atestado:
- Deve ser emitido por Pessoa Jurídica ou Física de Direito Público ou Privado;- O emissor não pode pertencer ao mesmo grupo empresarial da licitante (empresas com sócios em comum,controladas ou controladoras);- Emitido em papel Timbrado da Instituição Declarante;- Deve conter a identificação clara do Signatário (nome, cargo etc.);- Deve incluir informações de contato do emissor (nome, endereço, telefone) para verificação pela equipetécnica;- Período de execução- O Atestado deve estar em nome da empresa licitante, podendo ser em nome da matriz ou de uma de suasfiliais.
h) A licitante vencedora deverá apresentar, Licença Ambiental de Operação (LO) válida, emitida pelo órgãoambiental competente (federal, estadual, distrital ou municipal, conforme o caso), do estabelecimento fabricantedos produtos a serem fornecidos.
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i) A licitante ficará dispensada da apresentação da licença caso comprove, mediante declaração do órgãoambiental ou legislação específica, que a atividade está dispensada de licenciamento ambiental.
9.5.5. Justificativa Para Exigência Técnica

A exigência de registro da empresa e de seu responsável técnico no Sistema CONFEA/CREAfundamenta-se na natureza técnica do objeto licitado. As aduelas de concreto armado não constituem merosprodutos de prateleira, mas sim elementos estruturais pré-moldados, cuja fabricação é classificada como"produção técnica especializada industrial", nos termos do Art. 7º, alínea 'h', da Lei Federal nº 5.194/1966.
A produção de tais elementos envolve, necessariamente, atividades de engenharia, como odimensionamento estrutural, o cálculo de armaduras, a especificação de materiais e o controle de qualidade doprocesso produtivo, em estrita observância à norma ABNT NBR 15396:2018. Tais atividades são privativas deprofissionais legalmente habilitados.
Conforme os Artigos 59 e 60 da Lei nº 5.194/1966, as empresas que se organizam para executar obrasou serviços de engenharia, ou que possuam seções ligadas a tal exercício profissional, devem, obrigatoriamente,promover seu registro no CREA, bem como o dos profissionais de seu quadro técnico.
A presente exigência visa, portanto, garantir a segurança, a qualidade e a durabilidade das obraspúblicas em que as aduelas serão empregadas, assegurando que o fornecedor possui a competência técnicalegalmente exigida para a fabricação de um componente estrutural de alta responsabilidade. Ressalta-se queesta exigência de registro cadastral da empresa no conselho profissional competente não se confunde com avedada exigência de registro de atestado de capacidade técnico-operacional, estando em plena conformidadecom a legislação vigente e a jurisprudência dos tribunais de contas.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, Alínea “i”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:a) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, dasmemórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para aobtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separadoe classificado;
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$18.211.915,60 (DEZOITO MILHÕES DUZENTOS E ONZEMIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS), conforme custos unitários apostos nasPlanilhas Orçamentárias.
10.2. Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial, foram extraídos das TabelasSinapi, Cotações e Preços Públicos. Mês base: OUTUBRO/2025 sem desoneração, BDI Diferenciado: 15,27%(Apenas para Transporte, Carga e Descarga) e encargos sociais, adicionais e complementares.10.3. Nota Técnica - Metodologia de Cálculo
10.3.1. A presente nota técnica descreve a metodologia empregada para a estimativa de custos dos insumos eserviços necessários à execução do objeto deste Termo de Referência. O processo foi pautado pela busca devalores de mercado que reflitam a realidade local, em conformidade com as diretrizes do Tribunal de Contas daUnião (TCU) e demais legislações pertinentes, visando garantir a economicidade e a viabilidade da contratação.
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Para a composição do valor de referência do insumo Aduela de Concreto, foi realizada uma pesquisade preços abrangendo múltiplas fontes, com o objetivo de obter uma amostra representativa e fidedigna. Asfontes consultadas foram:
- Pesquisa com Fornecedores Locais: Cotações foram solicitadas a fornecedores privados no município, a fim decapturar as especificidades e custos da praça.
- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI): Foram utilizados os preços dereferência do SINAPI, mantido pela Caixa Econômica Federal, que é um parâmetro oficial para obras e serviçosde engenharia.
- Radar de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT): Foram consultados os preçosregistrados em contratações similares por outros órgãos públicos, disponíveis no sistema Radar de Contas.

Após a coleta preços foram submetidos a uma análise estatística para mitigar a influência de valoresatípicos (inexequíveis ou excessivamente elevados) e determinar o valor de referência mais apropriado para oinsumo. A metodologia adotada está alinhada com as boas práticas e orientações do TCU, especialmente paracenários com amostras de preços limitadas (inferiores a cinco). O critério de decisão baseou-se no Coeficientede Variação (CV), que mede a dispersão dos dados em relação à média.
O tratamento seguiu as seguintes regras:
- Se o Coeficiente de Variação for superior a 25%: A mediana dos preços coletados foi adotada como o valorde referência. A mediana é menos sensível a valores extremos e, portanto, mais representativa em amostrasheterogêneas.
- Se o Coeficiente de Variação for igual ou inferior a 25%: A média aritmética simples dos preços foiutilizada como valor de referência, por ser um estimador eficiente em amostras com baixa dispersão.

Essa abordagem assegura a escolha de um valor central robusto e que reflete adequadamente o custode mercado do insumo.
Com o valor de referência da Aduela de Concreto definido, procedeu-se à montagem das composiçõesde custo para se chegar ao preço final do item posto na obra. Para tal, foram considerados os custos de Carga,Descarga e Transporte, cujos parâmetros de distância e dificuldade foram extraídos diretamente dasespecificações contidas neste Termo de Referência. O valor individual de cada aduela foi, portanto, calculado emfunção de suas dimensões e peso específicos, acrescido dos custos logísticos correspondentes.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, Alínea “j”)
Lei Federal nº 14.133/2021; Lei de Licitações e Contratos Administrativos.Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:[...]XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter osseguintes parâmetros e elementos descritivos:j) adequação orçamentária;
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignadosno Orçamento da Administração Pública Municipal.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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ÓRGÃO 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
UNIDADE 017 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
DESPESA 15.544.2103.1095 – CONSTRUÇÃO, DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS ESERVIÇOS COMPLEMENTARES
FONTE DO RECURSO 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
DOTAÇÃO 1.500.0000000 – REDUZIDO: 767
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
12. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR
12.1. Fornecer os produtos, objeto desta licitação, em estrita conformidade com as especificações técnicasdetalhadas neste Termo de Referência e nas Normas Técnicas da ABNT (Associação Brasileira de NormasTécnicas) aplicáveis, em especial a NBR 15396 - Aduelas de concreto e o IPR 736 DNIT - Instruções de ProjetoRodoviário. As instruções e recomendações da Fiscalização devem ser rigorosamente observadas.
12.2. Fornecer todos os materiais dentro dos parâmetros estabelecidos, garantindo que as aduelas de concretosejam entregues em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçõesaceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente.12.3. Prestar assessoria técnica sempre que solicitado, fornecendo orientações, sugestões e instruçõesrelacionadas à aplicação, manuseio e armazenamento adequado das aduelas de concreto, de modo a garantir aeficiência e a durabilidade dos produtos no contexto de interesse do Município.
12.4. Prestar assessoria técnica sempre que solicitado, fornecendo orientações, sugestões e instruçõesrelacionadas à aplicação, manuseio e armazenamento adequado das aduelas de concreto, de modo a garantir aeficiência e a durabilidade dos produtos no contexto de interesse do Município.
12.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
12.6. Substituir, às suas expensas, os produtos entregues em desacordo com as especificações do contrato ouque apresentem defeitos ou vícios de fabricação. A responsabilidade pela qualidade e integridade dos materiaisse estende por um prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
12.7. Submeter à Fiscalização, quando solicitado, amostras de todos os lotes de materiais a serem entregues,para verificação de conformidade antes do recebimento definitivo.
12.8. Responsabilizar-se integralmente pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos edespesas decorrentes de danos ocorridos por sua culpa ou de seus empregados e prepostos, obrigando-se porresponsabilidades judiciais movidas por terceiros relacionadas ao cumprimento do contrato.
12.9. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados diretamente ao Município ou aterceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o transporte e a entrega dos materiais.
12.10. Prestar esclarecimentos à Administração Pública sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam aempresa, independentemente de solicitação formal.
12.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ouacidente que se verifique durante o transporte ou no local de entrega dos materiais.
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12.12. Suspender, por determinação da Contratante, a entrega de qualquer lote de produtos que não estejasendo fornecido de acordo com a boa técnica ou que possa comprometer a segurança da obra ou de terceiros.
12.13. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas, sobretudo quantoaos encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação das sanções administrativas previstas neste Termo deReferência e na Lei nº 14.133/2021, podendo culminar na extinção do contrato.
12.14. Realizar, sob suas custas e por meio de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes,ensaios e exames necessários ao controle de qualidade das aduelas de concreto, conforme as normas técnicaspertinentes e os procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência.
12.15. Obter e manter válidas todas as licenças e autorizações necessárias para a fabricação e transporte dosmateriais, conforme a legislação aplicável.
12.16. Adotar as providências e precauções necessárias para que o transporte e a descarga das aduelas nãocausem danos a redes de infraestrutura existentes (hidrossanitárias, elétricas, de comunicação etc.).
12.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
12.18. Não permitir a utilização de trabalho infantil (menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz apartir dos quatorze) e de trabalho de menores de dezoito anos em condições noturnas, perigosas ou insalubres.
12.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, caso a empresa tenha se beneficiado da regrade preferência estabelecida na Lei nº 14.133/2021.
12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento doobjeto, exceto nas hipóteses legais de alteração contratual.
12.21. Apresentar, juntamente com os produtos, toda a documentação técnica pertinente, incluindo certificadosde qualidade, laudos de ensaios laboratoriais e notas fiscais correspondentes.
12.22. Garantir que o transporte e o acondicionamento das aduelas de concreto sejam realizados de forma apreservar sua integridade estrutural, evitando fissuras, quebras ou qualquer outro tipo de dano até o recebimentono local de entrega designado pela Contratante.
12.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos eautorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
12.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, senecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
12.25. Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo, aFiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, desdeque entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.
12.26. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
12.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
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contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 1º deabril de 2021.
12.28. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civilestabelecidos na Resolução nº 307, de 05 de julho de 2002, com as alterações posteriores, do ConselhoNacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme art. 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de19 de janeiro de 2010.
12.29. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas eprocedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto deGerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. A Administração Municipal deverá indicar pelo menos um representante legal para acompanhar e fiscalizara execução das atividades inerentes aos objetos contratados, conforme dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, assim como, fazer cumprir fielmente o que estabelece este Edital e todas as demaisdisposições legais para contratação e execução dos serviços e obras viárias.
13.2. A fiscalização deverá registrar as ocorrências e as deficiências verificadas, oficiando à licitante vencedorapara a imediata correção das irregularidades apontadas.
13.3. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Licitante vencedora possa cumprir o objeto destalicitação.
13.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada,informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em casos omissos.
13.5. A existência e a atuação da fiscalização da Administração Municipal em nada restringe a responsabilidadetécnica única, integral e exclusiva da Licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado.
13.6. Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas.
13.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução doContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhuminteresse para a boa execução do ajuste.
13.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução doContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhuminteresse para a boa execução do ajuste.
13.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelaContratada no prazo máximo de 90 dias.
13.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.
13.11. A Sinfra Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1. Descumpridas as obrigações e condições de licitação/contratação previstas neste Termo de Referência,e/ou, no Edital, e/ou no Contrato, serão aplicadas as penalidades conforme hipótese e gradação descritas nosartigos 155, 156 e ss. da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
14.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do art. 201 doDecreto Municipal 11.685 de 18 de setembro de 2023, a Licitante/Contratada que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante alicitação ou a execução do contrato;i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.3. Serão aplicadas à Licitante/Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 202 do DecretoMunicipal 11.685 de 18 de setembro de 2023);
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”e “g” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de2021 e art. 203 do Decreto Municipal 11.685 de 18 de setembro de 2023);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas“h”, “i”, “j” “k” e “l” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposiçãode penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar e impedirá o responsável de licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 204 doDecreto Municipal 11.685 de 18 de setembro de 2023);
IV – Multa:I. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelainadimplida, até o limite de 10 (dez) dias, conforme dispõe art. 206 do Decreto Municipal 11.685 de 18 desetembro de 2023;
II. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021.
III. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
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14.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021).
14.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).
14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentedevido pela Administração Pública à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021).
14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampladefesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,de 1º de abril de 2021 e art. 207 do Decreto Municipal 11.685 de 18 de setembro de 2023, para as penalidadesde impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contatar.
14.9. Na aplicação das sanções serão considerados o art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 eart. 208 do Decreto Municipal 11.685 de 18 de setembro de 2023.
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dá Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
14.11. Os débitos da Contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ouindenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditosdevidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que aContratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de13 de abril de 2022.
APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS,RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO.
Rondonópolis, 23 de fevereiro de 2026.

_______________________________________Lucas Corrente LuzSecretário de Infraestrutura
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